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1. APRESENTAÇÃO 

Este relatório apresenta o resultado da implementação da 4ª fase do Plano de Ação 

para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal – PPCDAm e da 3ª fase do 

Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas no Cerrado – 

PPCerrado. 

O relatório foi elaborado a partir das informações prestadas pelos membros e 

convidados permanentes das Comissões Executivas do PPCDAm e PPCerrado e por outras 

iniciativas de monitoramento de indicadores de políticas públicas para apoio à redução do 

desmatamento. 

O objetivo deste Balanço é sistematizar e disponibilizar as informações sobre o 

resultado das ações e dos indicadores dos planos, contribuindo para a transparência e 

monitoramento da estratégia governamental para a redução do desmatamento ilegal. 

Primeiramente, o relatório apresenta a análise dos dados preliminares do Prodes para 

o ano de 2019 na Amazônia Legal e no Cerrado, incluindo recortes por categoria fundiária e 

por estados e municípios com as maiores taxas de desmatamento. 

Em seguida, são apresentadas as ações estratégicas implementadas no âmbito do 

governo federal, diretamente relacionadas ao combate ao desmatamento ilegal ou ainda 

sinérgicas em relação aos objetivos dos planos de ação, destacando-se aqui o Decreto nº 

9.985, de 23 de agosto de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.022, de 20 de setembro de 2019, 

que autorizou o emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem (GLO) e para 

ações subsidiárias nas áreas de fronteira, nas terras indígenas, em unidades federais de 

conservação ambiental e em outras áreas da Amazônia Legal. O emprego da GLO, foi 

executado via decreto (Decreto nº 10.022/2019) entre 24 de agosto e 24 de outubro de 2019, 

que foi o período considerado mais crítico para o combate aos incêndios florestais nos estados 

da Amazônia Legal. 

Os resultados referentes às linhas de ação do PPCDAm e PPCerrado são apresentados 

no item 8 deste relatório, com base nos indicadores de resultado que vêm sendo utilizados 

desde 2017 e das informações apresentadas pelos órgãos setoriais que participaram da 

implementação do PPCDAm e do PPCerrado em 2019. 
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Por fim, são apresentados os resultados gerais da 4ª fase do PPCDAm e da 3ª fase do 

PPCerrado.  
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2. ANÁLISE DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL (PRODES 2019) 

A análise da dinâmica do desmatamento para o ano de 2019 mostra, assim como nos 

anos anteriores, que a distribuição não se dá de maneira uniforme no território (Figura 1). É 

possível observar que o desmatamento mais recente avança a partir de áreas já desmatadas 

em anos anteriores. 

FIGURA 1. DESMATAMENTO ACUMULADO NA AMAZÔNIA LEGAL ATÉ 2019.  

Fonte:  Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

 

Conforme apontam os dados do Projeto de Monitoramento do Desmatamento da 

Floresta Amazônica Brasileira por Satélite, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

(Prodes/Inpe), de 1988 até 31 de julho de 2019, foram desmatados cerca de 446 mil km² de 

florestas na região1  e o acumulado2 histórico chega a pouco mais de 798mil km².   

 
 

	
1	http://terrabrasilis.dpi.inpe.br/app/dashboard/deforestation/biomes/legal_amazon/rates	
2	http://www.dpi.inpe.br/prodesdigital/prodesmunicipal.php	
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2.1. Distribuição da taxa de desmatamento em 2019 por Estado 

 Em 2019, foi estimada uma taxa de desmatamento de 9.762 km², dos quais 39,56% 

ocorreram no estado do Pará, que continua contribuindo com a maior área desmatada da 

região. Mato Grosso e Amazonas aparecem, respectivamente, como segundo e terceiro 

estados com maior contribuição para o desmatamento (Figura 2). 

FIGURA 2. DISTRIBUIÇÃO HISTÓRICA DO DESMATAMENTO ENTRE OS ESTADOS DA AMAZÔNIA LEGAL. 

Fonte: Fonte:  Elaborado pelo MMA, com base nas taxas preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

 

O Amazonas, que nos anos anteriores figurava na quarta posição entre os estados mais 

desmatados, passou o estado de Rondônia que, junto com Pará e Mato Grosso, se apresentava 

entre os três estados com maiores áreas desmatadas. Em 2019, o Amazonas foi responsável 

por 14,56% da área total desmatada (dado preliminar). Outro estado que apresentou 

aumento significativo na área desmatada em comparação a anos anteriores foi o estado de 

Roraima, que passou de 195 km² desmatados, em 2018, para 617 km² em 2019, o que 

corresponde a um aumento de 216% (Figura 2). 

A distribuição do desmatamento entre as categorias fundiárias, discriminadas por 

estado, mostra que a dinâmica do desmatamento é bastante distinta entre eles. Do total de 

áreas desmatadas, 29% estão em glebas públicas federais, 27% em assentamentos e 20% em 
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propriedades privadas cadastradas no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (Sicar) 

(Figura 3). 

 

FIGURA 3. DISTRIBUIÇÃO DO DESMATAMENTO NAS DIFERENTES CATEGORIAS FUNDIÁRIAS 
	

	
Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares de incremento do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

 

 

Em alguns estados os desmatamentos em propriedade privadas chegam a representar 

91% do total registrado, como é o caso do Amazonas. No Mato Grosso, 55% do desmatamento 

foi observado na categoria de áreas privadas cadastradas no Sicar e 26% constam na categoria 

“Sem informação”, que é composta por imóveis rurais não cadastrados ou por outras áreas 

não identificadas nas demais categorias (área militar, área quilombola e glebas estaduais não 

destinadas ou não cadastradas) (Tabela 1). 
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TABELA 1. VARIAÇÃO DO DESMATAMENTO NAS CATEGORIAS FUNDIÁRIAS POR ESTADO. FONTE: ELABORADO PELO 
MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DE INCREMENTO PRODES AMAZÔNIA LEGAL/ INPE, 2019. 

  

 

A análise do desmatamento por categoria fundiária também permite evidenciar uma 

parcela do desmatamento que ocorre de forma ilegal, dado que o desmatamento em glebas 

públicas, em unidades de conservação e em terras indígenas, em grande parte, não é 

permitido. Em alguns estados, como Roraima, Rondônia, Pará e Amapá, o desmatamento em 

glebas públicas é superior a 30%. 

As análises sobre a dinâmica do desmatamento também possibilitam identificar 

mudanças no tamanho das áreas desmatadas. No início da implementação do PPCDAm, nos 

anos de 2004 e 2005, os polígonos na classe de 100 a 500 hectares eram responsáveis por 25% 

da área desmatada. Naquele período, as taxas de desmatamento eram bem mais elevadas do 

que a registrada para o ano de 2019. Nos anos seguintes, houve uma redução nas taxas de 

desmatamento e no tamanho dos polígonos, aumentando a frequência de polígonos na faixa 

de 20 a 50 hectares ou inferior (10 a 20 hectares), característica que se manteve até o ano de 

2018 (Tabela 2). Em 2019, contudo, observa-se uma tendência de aumento da participação de 

polígonos da classe de 100 a 500 hectares, superando o número de polígonos das demais 

classes (Tabela 2). 

Esta classe de tamanho foi predominante nos dois primeiros anos do PPCDAm e no 

início da implementação do Sistema de Detecção de Desmatamento em Tempo Real 

(Deter/INPE), desenvolvido em 2004, para dar suporte à fiscalização do Ibama e que 

funcionava com imagens MODIS (resolução espacial de 250 metros), que detectam áreas com 

desmatamento superior a 25 hectares. Atualmente, o Deter funciona com um conjunto de 

imagens dos sensores WFI, cuja resolução espacial de 64 metros permite detectar 

desmatamentos com áreas superiores a três hectares. Sendo assim, o aumento na frequência 
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de polígonos menores se deve ao fato, entre outros fatores, da melhoria da capacidade de 

identificação geoespacial após 2004. 

TABELA 2. DISTRIBUIÇÃO DO TAMANHO DOS POLÍGONOS POR ANO. FONTE: ELABORADO PELO MMA, COM BASE 
NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 2019. 

	

 
 

Ao observar a distribuição dos grandes polígonos (maiores que 500 hectares) verifica-

se que os desmatamentos dessa classe estão concentrados em uma nova região, localizada 

no estado de Roraima (Figura 4), não observada nos anos anteriores. Além disso, as áreas 

identificadas na fronteira entre Amazonas, Acre e Rondônia, foram ampliadas, afetando 

grande parte deste último e cerca de metade do Mato Grosso, com tendência de expansão 

para o sul e o leste do Pará. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2004 13% 12% 18% 13% 25% 8% 10%
2005 11% 14% 20% 14% 25% 8% 9%
2006 11% 17% 25% 16% 22% 4% 4%
2007 12% 19% 25% 15% 20% 4% 4%
2008 15% 23% 25% 13% 17% 3% 4%
2009 22% 28% 23% 10% 11% 4% 2%
2010 26% 29% 23% 10% 10% 1% 1%
2011 26% 27% 23% 10% 10% 3% 1%
2012 21% 26% 24% 12% 13% 3% 1%
2013 18% 25% 24% 11% 15% 4% 4%
2014 20% 26% 23% 11% 15% 4% 3%
2015 15% 21% 23% 13% 20% 5% 3%
2016 18% 22% 21% 11% 19% 5% 4%
2017 16% 21% 23% 13% 20% 6% 1%
2018 17% 21% 21% 12% 20% 5% 5%

2019p 12% 18% 21% 14% 23% 6% 6%

menor que 
10 ha

entre 10 e 20 
ha

entre 20 e 
50 ha

entre 50 e 
100 ha

entre 100 e 
500 ha

entre 500 e 
1000 ha

maior que 
1000 ha

pequenos |    médios    |  grandes
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FIGURA 4. ÁREAS DE MAIOR CONCENTRAÇÃO DOS MAIORES POLÍGONOS DE DESMATAMENTO (ACIMA DE 100 
HECTARES) CIRCUNDADAS EM VERMELHO 

 
Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

 

 

2.2. Desmatamento nos municípios 

No ano de 2019, os dez municípios com maior desmatamento na Amazônia foram 

responsáveis por 34% do desmatamento registrado (dado preliminar). Esses dez municípios 

fazem parte da lista de Municípios Prioritários, estabelecida pelo Decreto 6.321/07 e 

atualizada por meio da Portaria nº 428, de 20 de novembro de 2018. São eles: Altamira (PA), 

São Félix do Xingu (PA), Porto Velho (RO), Lábrea (AM), Pacajá (PA), Senador José Porfílio (PA), 

Apuí (AM), Portel (PA), Novo Aripuanã (AM) e Anapu (PA) (Tabela 3. histórico dos 10 Municípios 

com maior desmatamento no ano de 2019 - para comparação, são apresentados dados de 

desmatamento de 2016-2019 destes munícipios.   ). 

Alguns municípios que não figuravam na lista dos dez mais desmatados desde 2012, 

apareceram novamente como grandes desmatadores no ano de 2019. Esse é o caso dos 
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municípios de Senador José Porfílio e Anapu no Pará, que passaram, respectivamente, de 52 

km², em 2018, para 328 km² desmatados em 2019 e de 60 km², em 2018, para 217 km² 

desmatados em 2019 (Tabela 3). 

TABELA 3. HISTÓRICO DOS 10 MUNICÍPIOS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019 - PARA COMPARAÇÃO, 
SÃO APRESENTADOS DADOS DE DESMATAMENTO DE 2016-2019 DESTES MUNÍCIPIOS.   FONTE: ELABORADO PELO 
MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 2019. 

  

 

2.3. Áreas mais desmatadas dentro de cada categoria fundiária 

A partir da análise dos dados Prodes 2019 (dado preliminar), foram identificadas as 

dez áreas mais desmatadas no ano para cada uma das seguintes categorias fundiárias: terras 

indígenas, unidades de conservação, assentamentos, glebas federais, áreas privadas 

cadastradas no Sicar e demais áreas, definidas como “sem informação”. Os resultados dessas 

análises, com exceção de áreas de CAR, são apresentados a seguir. 

Antes, deve-se esclarecer que, para classificar e calcular a área desmatada dentro de 

cada uma dessas categorias, foram consideradas, nos casos de sobreposição entre categorias, 

as áreas de uso mais restritivo. Essa estratégia foi utilizada com o objetivo de evitar a dupla 

contagem de uma mesma área. Assim, a partir do critério adotado para não recontar as áreas 

de sobreposição, as categorias fundiárias em prioridade decrescente são: Terras Indígenas, 

posteriormente as Unidades de Conservação de proteção integral e de uso sustentável, 

seguidas por Assentamentos, Glebas Federais, Áreas Privadas cadastradas no Sicar e áreas 

Sem Informação. 

 

 

Município UF Situação 2016 2017 2018 2019 Soma Tendência

ALTAMIRA PA Prioritário 409,41 224,96 437,04 577,98 1.649,39
SÃO FÉLIX DO XINGU PA Prioritário 314,98 236,74 293,97 545,11 1.390,79
PORTO VELHO RO Prioritário 305,29 346,84 382,61 412,73 1.447,47
LÁBREA AM Prioritário 310,25 276,87 318,84 381,56 1.287,53
PACAJÁ PA Prioritário 152,82 196,75 158,38 334,56 842,51
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO PA Prioritário 68,24 98,86 52,23 328,15 547,49
APUÍ AM Prioritário 161,78 169,73 161,33 288,39 781,22
PORTEL PA Prioritário 178,07 167,50 99,95 231,59 677,11
NOVO ARIPUANÃ AM Prioritário 152,45 126,54 140,65 230,16 649,80
ANAPU PA Prioritário 85,67 98,62 60,00 217,77 462,06
Total dos 10 mais desmatados em 2019 2.139 1.943 2.105 3.548
Total do desmatamento na Amazônia Legal 7.989 6.947 7.360 9.762

Desmatamento Anual (km²) Desmatamento no período
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2.3.1. Terras Indígenas – 10 áreas mais desmatadas em 2019 

	

FIGURA 5. TERRAS INDÍGENAS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019.  

 
Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019 

 

 

Apenas 4% do desmatamento registrado pelo dado preliminar de 2019 ocorreu em 

Terras Indígenas. Este percentual é muito pequeno, considerando que a extensão desta 

categoria fundiária corresponde a quase 25% da área da Amazônia Legal (Figura 5 e Tabela 4). 

 

TABELA 4. HISTÓRICO DAS 10 TERRAS INDÍGENAS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 2019. 
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Além disso, nota-se que o desmatamento nesta categoria é concentrado. A área 

correspondente ao desmatamento na terra indígena Ituna/Itatá representa sozinho 28% do 

total de área desmatada em terras indígenas, e a soma das dez mais desmatadas no ano 

corresponde a 86% do desmatamento nesta categoria fundiária. 

 

2.3.2. Unidade de Conservação – 10 áreas mais desmatadas em 2019 (dado 

preliminar) 

FIGURA 6. UNIDADES DE CONSERVAÇÃO COM MAIOR DESMATAMENTO EM 2019.  

	
Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019.	
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O desmatamento registrado em unidades de conservação, incluindo as Áreas de 

Proteção Ambiental - APA, corresponde a 10% da área detectada pelo dado preliminar de 

desmatamento para o ano de 2019. A soma das áreas desmatadas nas 10 unidades de 

conservação mais afetadas neste ano (desconsiderando as APAs) corresponde a 39% do 

desmatamento em unidades de conservação (Figura 6 e Tabela 5), demonstrando também 

alta concentração no padrão de desmatamento nesta categoria. 

TABELA 5. HISTÓRICO DAS 10 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. 
FONTE: ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 
2019. 

  
 

Quase metade do desmatamento registrado em unidade de conservação (44%) 

ocorre na categoria de Áreas de Proteção Ambiental. As outras categorias mais desmatadas 

são as Florestas Nacionais e Estaduais (30%), seguida das Reservas Extrativistas (20%) (Figura 

7).  
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FIGURA 7. DISTRIBUIÇÃO DO DESMATAMENTO POR CATEGORIA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E POR 
COMPETÊNCIA DE GESTÃO (FEDERAL OU ESTADUAL). 
 

 
Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

2.3.3. Assentamentos – 10 áreas mais desmatadas em 2019 (dado preliminar) 
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20%
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Desmatamento por categoria de UC (km²)

Área de Proteção Ambiental
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Reservas de Desenvolvimento Sustentável
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FIGURA 8. ASSENTAMENTOS COM MAIOR DESMATAMENTO EM 2019. 	

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019.  

 

Os assentamentos respondem por 27% do desmatamento registrado para o ano 

de 2019 (dado preliminar). No entanto, esta categoria representa apenas 8% da extensão 

territorial na Amazônia Legal.  

Os dez assentamentos mais desmatados somam 31% do desmatamento em nesta 

categoria fundiária, sendo que os dois primeiros da lista (Projeto de Assentamento Rio Juma 

e Projeto de Desenvolvimento Sustentável Liberdade/Liberdade 1) somam 15% de todo o 

desmatamento nesta categoria (Figura 8 e Tabela 6). 

 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA também 

desenvolve suas próprias análises em relação as áreas mais afetadas pelo desmatamento 

para direcionar suas ações em campo. De acordo com a análise da instituição 23% do 

desmatamento preliminar para o ano de 2019 ocorre em assentamentos federais, sendo 

que 30% deste concentra-se em apenas 16 áreas. 
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Eventuais diferenças nos valores encontrados pelo INCRA e apresentados nesta 

análise realizada pelo MMA decorrem das diferentes metodologias e filtros empregados 

pelos dois órgãos.  

Embora haja pequenas diferenças nos valores obtidos, as duas análises nos indicam 

que existe uma concentração do desmatamento em poucas áreas e que o direcionamento 

de ações efetivas de fiscalização e de políticas públicas para um reduzido número de 

assentamentos será capaz de geral um grande efeito no combate ao desmatamento na 

categoria.       

 

TABELA 6. HISTÓRICO DOS 10 ASSENTAMENTOS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 2019. 

 

  

 

  

2.3.4. Glebas – 10 áreas mais desmatadas em 2019 (dado preliminar) 
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FIGURA 9. GLEBAS FEDERAIS COM MAIOR DESMATAMENTO EM 2019.  

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados preliminares do Prodes Amazônia Legal /Inpe, 2019. 

 

As Glebas Federais cobrem 8% da Amazônia Legal, mas respondem por 29% do 

desmatamento registrado para o ano de 2019 (dado preliminar) (Figura 9). As dez Glebas mais 

desmatadas somam 28% do desmatamento nesta categoria fundiária (Tabela 7). O aumento 

no desmatamento observado nessas áreas é significativo. No caso da gleba Curuá no estado 

do Pará, o aumento do desmatamento registrado de 2018 para 2019 apresentou um 

incremento de 25%. Já em outras glebas foi observada uma redução no desmatamento de 

2018 para 2019, como por exemplo na gleba Curuaes, onde houve uma redução de 35%.  
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TABELA 7. HISTÓRICO DAS 10 GLEBAS FEDERAIS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS PRELIMINARES DO PRODES AMAZÔNIA LEGAL /INPE, 2019. 
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3. ANÁLISE DO DESMATAMENTO NO CERRADO (PRODES 2019)  

 

No Cerrado, a preocupação com o avanço do desmatamento permanece na porção 

norte do bioma, onde estão concentrados os maiores fragmentos de vegetação natural 

remanescentes. As áreas mais desmatadas no ano de 2019 ocorrem especialmente na região 

conhecida como Matopiba (fronteira agrícola do bioma Cerrado compreendida pelos estados 

do Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia) (Figura 10). 

FIGURA 10. DESMATAMENTO ACUMULADO ATÉ 2019 NO BIOMA CERRADO. 
	

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019. 

 
Em 2019, o desmatamento observado para o Cerrado, de 6.484 km2, se manteve 

inferior a 2018, quando foi registrada uma perda de 6.657km² de vegetação nativa (Prodes 

Cerrado/INPE). Este dado superou a meta de redução de 40% em relação a média dos anos de 

1999 a 2008, estipulada pela Política Nacional de Mudança do Clima (PNMC) para o Cerrado.  
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3.1. Distribuição da área desmatada em 2019 por Estado 

Em termos gerais, a dinâmica do desmatamento em 2019 não diferiu da observada em 

2018, com algumas pequenas variações entre os estados. Os quatro estados que mais 

contribuíram para o desmatamento no Cerrado em 2019 foram: Tocantins (23%, ou 1.495 

km²), Maranhão (20%, ou 1.309 km²), Mato Grosso (14%, ou 931 km²) e Bahia (13%, ou 832 

km²) (Figura 11 e Tabela 8). 

FIGURA 11. DESMATAMENTO NO CERRADO POR ESTADO PARA O ANO DE 2019. 

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019. 

 
 

A análise da dinâmica do desmatamento para o ano de 2019 (Prodes Cerrado) mostra 

que, com exceção do Distrito Federal e dos estados do Paraná e de Rondônia, a maior 

concentração de áreas desmatadas está na categoria Áreas Privadas ou Sem Informações, que 

são as categorias predominantes neste bioma. O número e a área coberta por assentamentos, 

unidades de conservação e terras indígenas são bem menores no Cerrado, se comparado à 

Amazônia. Além disto, as glebas federais incluídas nesta análise são apenas aquelas que estão 

localizadas nos estados que compõem a Amazônia Legal, Mato Grosso, parte do Maranhão e 

Tocantins, já que não há dados disponíveis para os demais estados. 
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A distribuição do desmatamento no Cerrado, de acordo com as categorias fundiárias, 

mostra que a dinâmica nesse bioma é mais homogênea entre elas, havendo maior 

concentração do desmatamento em áreas privadas ou sem informação, nas quais se localizam 

os imóveis rurais e demais áreas que não foram enquadradas nas outras categorias (Tabela 8). 

Exceção se faz para o estado de Rondônia e para o Distrito Federal. No primeiro caso, 

as maiores taxas foram observadas em glebas federais, enquanto para o Distrito Federal o 

maior percentual foi em unidades de conservação. Isso se deve, em parte, ao fato de que o 

território do Distrito Federal está inserido predominantemente em Área de Proteção 

Ambiental, cujas características permitem áreas de domínio privado. 

TABELA 8. DESMATAMENTO NAS CATEGORIAS FUNDIÁRIAS POR ESTADO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO /INPE, 2019. 

	

 

 

Em relação às outras categorias fundiárias e estados, as unidades de conservação 

apresentaram o segundo maior percentual, mantendo a tendência apresentada em 2018. 

A análise da distribuição do desmatamento por estados deve considerar também a 

diferença do regime de proteção legal entre Amazônia e Cerrado. Para propriedades rurais 

inseridas no bioma Cerrado, a área de Reserva Legal mínima a ser mantida é de 20%, enquanto 

no bioma Amazônia a Reserva Legal é de 80%. Para as propriedades que estão compreendidas 

dentro dos limites do bioma e da Amazônia Legal, a área mínima de Reserva Legal sobe para 

Estado Terra Indígena
Unidades de 

Conservação
Assentamento Glebas

Área 

Privada/Sem 

Informação

Contribuição do 

Estado (km²)

BA 0% 26% 3% 0% 72% 832

DF 0% 95% 0% 0% 5% 2

GO 0% 7% 6% 0% 87% 651

MA 2% 3% 6% 2% 87% 1.309

MT 1% 6% 9% 6% 78% 931

MS 1% 0% 1% 0% 98% 294

MG 0% 1% 5% 0% 93% 496

PR 0% 26% 0% 0% 74% 1

PI 0% 0% 1% 0% 99% 463

RO 0% 0% 0% 99% 1% 0,24

SP 0% 6% 0% 0% 94% 6

TO 0% 10% 3% 7% 80% 1.495

Contribuição da 

Categoria (%)
1% 8% 5% 3% 84%

6.484
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35%. Portanto, é de se esperar um maior desmatamento em áreas privadas do Cerrado, em 

especial em propriedades que estão fora dos limites da Amazônia Legal. 

 

3.2. Municípios 

 Para o ano de 2019, os dez municípios com maior desmatamento no período foram: 

Formosa do Rio Preto (BA), Correntina (BA), Balsas (MA), Uruçuí (PI), Cocalinho (MT), Santa 

Rita de Cássia (BA), Baixa Grande do Ribeiro (PI), Paranã (TO), Rosário Oeste (MT) e Jaborandi 

(BA), (Tabela 9). 

TABELA 9. HISTÓRICO DOS 10 MUNICÍPIOS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: ELABORADO 
PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO/ INPE, 2019. 

  

 

Esses dez municípios são responsáveis por 15% de todo o desmatamento que ocorreu 

no Cerrado no ano de 2019 (Prodes Cerrado 2019). Estes municípios, com exceção de Baixa 

Grande do Ribeira (PI), integram a lista de municípios prioritários para o Cerrado e, em sua 

maioria, estão localizados na região do Matopiba. A exceção se faz para Cocalinho e Rosário 

do Oeste, ambos localizados no Mato Grosso (Figura 12). 

 

 

 

 

 

Município UF Situação 2016 2017 2018 2019 Soma Tendência
FORMOSA DO RIO PRETO BA Prioritário 79,51 73,83 78,85 213,80 232,19
CORRENTINA BA Prioritário 86,35 98,66 61,90 119,78 246,91
BALSAS MA Prioritário 110,60 118,05 98,28 108,69 326,92
URUÇUÍ PI Prioritário 63,57 135,17 80,54 85,88 279,28
COCALINHO MT Prioritário 84,45 86,24 42,82 82,08 213,52
SANTA RITA DE CÁSSIA BA 72,95 32,79 48,61 77,51 154,34
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO PI Prioritário 133,34 48,48 47,70 72,04 229,52
PARANÃ TO Prioritário 31,72 47,48 65,36 68,45 144,57
ROSÁRIO OESTE MT Prioritário 56,94 37,60 57,29 66,19 151,84
JABORANDI BA Prioritário 51,83 89,79 82,57 63,58 224,19
Total dos 10 mais desmatados em 2019 771 768 664 958
Total do desmatamento no Cerrado 6777 7408 6657 6484

Desmatamento Anual (km²) Desmatamento no período
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FIGURA 12. MUNICÍPIOS COM MAIOR DESMATAMENTO NO CERRADO NO ANO DE 2019.  
	

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado/ Inpe, 2019. 

 

3.3. Áreas mais desmatadas dentro de cada categoria fundiária 

Para classificação e cálculo da área desmatada dentro de cada uma das categorias 

listadas na Tabela 8, foram consideradas prioritariamente as categorias mais restritivas de uso, 

nos casos em que houve sobreposição entre categorias, evitando assim uma possível dupla 

contagem. Para as análises deste relatório, utilizou-se o seguinte critério de prioridade, em 

ordem decrescente, para resolver as áreas de sobreposição: Terras Indígenas, Unidades de 

Conservação de proteção integral e de uso sustentável, Assentamentos, Glebas Federais e 

demais áreas que não foram identificas nestas categorias, definidas aqui como Áreas 

Privadas/Sem Informação.   

Pela análise dos dados Prodes 2019, foram identificadas as dez áreas mais desmatadas 

no ano dentro de cada uma das categorias fundiárias citadas e que são apresentadas a seguir. 
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3.3.1. Terras Indígenas – 10 áreas mais desmatadas em 2019 

	

FIGURA 12. TERRAS INDÍGENAS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. 

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019. 

 

As terras indígenas correspondem a apenas 1% do desmatamento registrado para o 

ano de 2019, concentrado em poucas Terras Indígenas. As dez terras indígenas mais 

desmatadas equivalem a 87% do desmatamento nesta categoria, refletindo a alta 

concentração do desmatamento em poucas áreas, sendo que as 3 mais desmatadas no ano 

de 2019, somam mais da metade do desmatamento na categoria (58%). É importante 

mencionar que o desmatamento nesta categoria, em 2019, foi 33% inferior ao ano de 2018. 

(Figura 13 e Tabela 10). 
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TABELA 10. HISTÓRICO DAS 10 TERRAS INDÍGENAS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO /INPE, 2019. 

 

 

3.3.2. Unidade de Conservação – 10 áreas mais desmatadas em 2019 

FIGURA 13. UNIDADES DE CONSERVAÇÃO COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019.  
	

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019 
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As unidades de conservação respondem por 8% do desmatamento registrado para o 

ano de 2019. As dez unidades de conservação mais desmatadas somam apenas 2% do 

desmatamento nesta categoria, refletindo uma dispersão do desmatamento nas unidades de 

conservação no Cerrado. Houve aumento de 6% na taxa de desmatamento entre os anos de 

2018 e 2019. (Figura 14 e Tabela 11).  

TABELA 11. HISTÓRICO DAS 10 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. 
FONTE: ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO /INPE, 2019. 

 

 

3.3.3. Assentamentos – 10 áreas mais desmatadas em 2019 

FIGURA 14. ASSENTAMENTOS COM MAIOR DESMATAMENTO EM 2019.  
	

 

Unidade de Conservação UF 2016 2017 2018 2019 Soma Tendência
MONUMENTO NATURAL DAS ÁRVORES FOSSILIZADAS TO 1,00 0,55 2,13 1,02 4,70
PARNA DOS LENÇOIS MARANHENSES MA 0,23 0,02 0,47 0,67 1,39
PARNA DA CHAPADA DOS VEADEIROS GO 0,05 0,66 0,31 0,65 1,66
PARNA DA SERRA DA BODOQUENA MS 0,00 0,03 0,00 0,53 0,56
PARNA DA SERRA DA CANASTRA MG 0,21 0,54 0,47 0,50 1,71
RESEX LAGO DO CEDRO GO 0,00 0,05 1,37 0,48 1,90
PARQUE NACIONAL DA CHAPADA DAS MESAS MA 1,69 0,85 0,41 0,36 3,31
FLONA DE CRISTCPOLIS BA 0,24 0,05 2,48 0,35 3,11
RESEX CHAPADA LIMPA MA 0,44 0,50 0,73 0,33 2,00
PARQUE ESTADUAL DE TERRA RONCA GO 0,00 0,02 0,14 0,29 0,46
Total das 10 mais desmatadas em 2018 3,87 3,25 8,50 5,17
Total no ano (UC) 436,11 363,73 488,88 517,20

Desmatamento Anual (km²) Desmatamento no período
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Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019. 

 

Os assentamentos correspondem a 4% do desmatamento registrado para o ano de 

2019. Os dez assentamentos mais desmatados somam 20% do desmatamento nesta 

categoria, sendo que os 5 mais desmatados no ano de 2019, somam 13% do desmatamento 

na categoria. A taxa de desmatamento diminuiu em 20% no ano de 2019 em relação ao ano 

de 2018. (Figura 15 e Tabela 12). 

TABELA 12. HISTÓRICO DOS 10 ASSENTAMENTOS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO /INPE, 2019.  

	

 

 

3.3.4. Glebas Federais – 10 áreas mais desmatadas em 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSENTAMENTOS UF 2016 2017 2018 2019 Soma Tendência
PA MACIFE MT 12,07 10,46 11,85 10,48 44,86
PA SANTO ANTONIO DA MATA AZUL MT 8,03 6,84 7,04 8,63 30,54
PA SANTA RITA BA 7,78 6,32 4,72 7,33 26,14
PA JAMBEIRO MG 0,15 0,38 0,50 6,21 7,24
PIC - BARRA DO CORDA MA 5,94 4,06 1,93 6,05 17,97
PA PRIMOROSA MT 5,11 3,83 3,28 4,51 16,73
PA SÃO JUDAS TADEU TO 1,27 3,62 6,06 4,33 15,28
PE BELAGUÁ MA 2,50 3,49 3,71 4,33 14,02
PA OZIEL ALVES PEREIRA GO 4,96 2,57 3,36 4,02 14,90
PA ANGICAL I BA 6,16 4,15 5,16 3,93 19,40
Total das 10 mais desmatadas em 2019 45,75 46,33 56,25 56,25
Total no ano (Assentamento) 318,38 349,91 377,59 300,22

Desmatamento Anual (km²) Desmatamento no período
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FIGURA 15. GLEBAS FEDERAIS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019.  
	

 

Fonte: Elaborado pelo MMA, com base nos dados do Prodes Cerrado /Inpe, 2019. 

 

As glebas públicas federais respondem por 3% do desmatamento registrado para o 

ano de 2019. Sendo que as áreas analisadas nesta categoria cobrem apenas os estados que 

fazem parte da Amazônia Legal (Maranhão, Mato Grosso e Tocantins).  

As dez glebas mais desmatadas somam 33% do desmatamento nesta categoria, sendo 

que as 5 mais desmatadas no ano de 2019, somam 21% do desmatamento na categoria. Nota-

se uma redução em 20% na taxa de desmatamento entre 2018 e 2019. (Figura 16 e Tabela 

13). 
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TABELA 13. HISTÓRICO DAS 10 GLEBAS FEDERAIS COM MAIOR DESMATAMENTO NO ANO DE 2019. FONTE: 
ELABORADO PELO MMA, COM BASE NOS DADOS DO PRODES CERRADO /INPE, 2019. 

 

 

Gleba UF 2016 2017 2018 2019 Soma Tendência 
MAIOR TO 7,38 11,32 20,64 10,99 50,33
RIO NOVO MT 0,00 0,00 4,84 8,25 13,09
DATA SÃO JOÃO DAS CHAGAS MA 4,93 9,10 14,77 7,33 36,12
ANAJÁ TO 19,93 15,62 6,94 7,09 49,57
FORMIGA MT 0,02 1,32 0,08 6,43 7,85
SERRA DO TAQUARUÇU TO 1,13 3,36 2,24 6,15 12,88
DATA MONTEVIDÉU MA 4,61 6,35 7,81 5,75 24,52
JURUENA - I MT 28,54 3,80 3,46 4,52 40,32
SUCURUINA   I- A MT 6,08 0,15 0,02 3,44 9,69
RIACHINHO MA 1,01 0,98 0,83 3,41 6,23
Total das 10 mais desmatadas em 2019 73,63 52,00 61,62 63,37
Total no ano (Glebas) 336,98 297,47 243,40 194,31

Desmatamento no períodoDesmatamento Anual (km²)
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4. ANÁLISE DE DADOS DETER PARA A AMAZÔNIA LEGAL 

Considerando os dados disponíveis no sítio do TerraBrasilis sobre os alertas de 

desmatamento na Amazônia Legal, é possível fazer uma análise prévia da tendência de 

aumento ou queda do desmatamento quando comparado com o mesmo mês do ano anterior. 

Observando os dados registrados pelo DETER nos meses de agosto de 2019 a janeiro 

de 2020, é possível verificar que a área classificada como desmatamento nos dois primeiros 

meses, agosto e setembro de 2019, foi superior ao valor registrado para estes mesmos meses 

nos anos de 2017 e 2018. Já nos meses seguintes, de outubro a dezembro de 2019, os valores 

diminuíram e se aproximaram dos valores registrados nos anos anteriores (Figura 17).  

Para aclarar, em 2018/2019, os alertas de desmatamento com solo exposto e 

desmatamento com vegetação e mineração, nos meses de agosto e setembro, somaram 526 

km² e 738 km², respectivamente. Neste ano, no calendário Prodes 2019/2020, os valores para 

os mesmos meses foram 1.703 km² e 1.448 km². O pico no mês de agosto de 2019/2020 em 

relação ao ano anterior pode ser verificado na Figura 17. 

Considerando os dados apresentados, que compõem os cinco meses com registros 

completos das áreas analisadas pela metodologia DETER (agostos a dezembro de 2019), 

conclui-se que é essencial a intensificação das ações de combate ao desmatamento para evitar 

o aumento da taxa de desmatamento em 2020, dado que o pico ocorre, historicamente, nos 

meses mais secos (de junho a agosto).    
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FIGURA 17. ÁREAS DE DESMATAMENTO DETECTADA PELO DETER-B NAS CLASSES DE DESMATAMENTO COM SOLO 
EXPOSTO, DESMATAMENTO COM VEGETAÇÃO E MINERAÇÃO – ATÉ 09 DE JANEIRO DE 2020.      

 

         FONTE: HTTP://TERRABRASILIS.DPI.INPE.BR/APP/DASHBOARD/ALERTS/LEGAL/AMAZON/AGGREGATED/ 
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5. ANÁLISE DE DADOS DETER-B PARA O CERRADO 

Considerando os dados disponíveis no sítio do TerraBrasilis sobre os alertas de 

desmatamento no bioma Cerrado, também é possível realizar a mesma análise de tendência 

para o desmatamento no próximo ano. 

Os alertas de desmatamento nos cinco períodos completos, dos meses de agosto a 

dezembro de 2019, mostram que a área desmatada é menor do que a registrada no ano 

anterior, indicando que a tendência de queda do desmatamento no Cerrado deve se manter 

para o ano de 2020 (Figura 18).  

Nesse período, foram detectados 6.197 alertas de desmatamento que somam, juntos, 

1.308,85 km², distribuídos, em sua maioria, nos estados do Tocantins (20%), Bahia (16%), 

Mato Grosso (15%) e Maranhão (13%). 

FIGURA 18. ÁREAS DE DESMATAMENTO DETECTADAS PELO DETER-B ATÉ 08 DE JANEIRO DE 2020. 

 

FONTE: HTTP://TERRABRASILIS.DPI.INPE.BR/APP/DASHBOARD/ALERTS/BIOMES/CERRADO/AGGREGATED/ 
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6. GOVERNANÇA 

Os planos de ação para o combate ao desmatamento operam como política pública do 

Estado Brasileiro desde o ano de 2004. 

A governança dos planos foi primeiramente instituída pelo Decreto Presidencial s/n de 

03 de julho de 2003, que estabeleceu o Grupo Permanente de Trabalho Interministerial (GPTI), 

coordenado pela Casa Civil da Presidência da República e responsável por propor medidas e 

coordenar ações, visando a redução dos índices de desmatamento na Amazônia Legal e 

posteriormente nos outros biomas brasileiros, conforme Decreto de 15 de setembro de 2010.  

O Decreto Presidencial s/n de 15 de março de 2004 criou a Comissão Executiva do 

PPCDAm, coordenada pela Casa Civil da Presidência da República, com o objetivo principal de 

monitorar a implementação do plano e prestar subsídios aos órgãos integrantes do GPTI. 

Por sua vez, o Decreto Presidencial s/n de 15 de setembro de 2010 criou a Comissão 

Executiva do PPCerrado, também coordenada pela Casa Civil e voltada ao monitoramento das 

ações do PPCerrado, lançado em 2009. 

Em 2013, a coordenação da governança dos planos foi transferida da Casa Civil para o 

Ministério do Meio Ambiente (Decreto Presidencial nº 7957/2013). 

A 4ª fase do PPCDAm (2016-2020) e a 3ª fase do PPCerrado foram lançadas no ano de 

2016. A partir deste ano, buscando a otimização de tempo e recursos, a integração de ações 

e esforços e a maior efetividade na coordenação da implementação das linhas de ação dos 

planos, optou-se pela reunião conjunta das governanças, ato formalizado pela Resolução 

MMA n° 337/2017. 

Para a 4ª fase do PPCDAm e a 3ª fase do PPCerrado, a Comissão Executiva buscou 

consolidar os instrumentos de gestão e monitoramento, por meio da formalização dos 

registros, da transparência e divulgação das informações, da publicação dos relatórios anuais 

de resultados e da construção de um sistema de indicadores que contribuísse para quantificar 

os resultados obtidos e orientar as ações dos órgãos setoriais nos anos subsequentes. 

O Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, extinguiu certos colegiados da 

Administração Pública Federal, dentre os quais o GPTI e as Comissões Executivas dos planos, 

e estabeleceu novas diretrizes, regras e limitações para os novos colegiados. 
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As discussões técnicas em torno do reestabelecimento das Comissões foram 

delimitadas pelas novas orientações estabelecidas pelo Poder Executivo, bem como pela 

necessidade de atualização da governança para o combate ao desmatamento ilegal em face 

de: i) compromissos assumidos no Acordo de Paris, notadamente a meta de zerar o 

desmatamento ilegal e promover a recuperação de 12 milhões de hectares na Amazônia Legal 

até 2030; ii) exigência de eficiência, integração e unificação de colegiados com objetivos 

compartilhados e/ou complementares; iii) necessidade de ampliar o debate sobre o combate 

ao desmatamento ilegal para os demais biomas e integrar a recuperação da vegetação nativa 

ao debate; iv) incorporação das novas diretrizes em nível estratégico para o combate ao 

desmatamento ilegal e a recuperação da vegetação nativa; v) adequação à nova estrutura 

administrativa do Poder Executivo (Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019). 

Neste contexto, foi publicado o Decreto nº 10.142, de 28 de dezembro de 2019, que 

instituiu Comissão Executiva para o Combate ao Desmatamento Ilegal e Recuperação da 

Vegetação Nativa e lhe atribuiu as seguintes competências:  

i. propor planos e diretrizes e articular e integrar ações estratégicas para prevenção e 
controle do desmatamento ilegal e recuperação da vegetação nativa nos biomas;  

ii. coordenar e monitorar a implementação dos planos de ação para prevenção e controle 
do desmatamento ilegal nos biomas de que trata o inciso III do caput do art. 6º da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;  

iii. coordenar e monitorar a implementação da Política Nacional de Recuperação da 
Vegetação Nativa e do Plano Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa;  

iv. coordenar o desenvolvimento e implementação de iniciativas relacionadas ao setor 
florestal no âmbito das Contribuições Nacionalmente Determinadas do Brasil;  

v. propor prioridades para a aplicação de recursos voltados à redução do desmatamento 
ilegal e do aumento de áreas com vegetação nativa;  

vi. propor medidas para o fortalecimento da atuação do Poder Público em ações 
estratégicas para o alcance dos objetivos estabelecidos nas políticas e planos de que 
tratam os incisos II e III;  

vii. propor parcerias entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual 
e municipal, entidades privadas e a sociedade civil; e 

viii. promover ações conjuntas para produzir, harmonizar e disponibilizar informações 
oficiais relativas ao desmatamento, cobertura e uso da terra e incêndios. 
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 A Comissão Executiva para o Combate ao Desmatamento Ilegal e Recuperação da 

Vegetação Nativa é composta por representantes do Ministério do Meio Ambiente, que a 

coordenará, e dos seguintes ministérios: 

ix. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
x. Ministério Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;  

xi. Ministério da Defesa;  
xii. Ministério da Economia; 

xiii. Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 

Podem participar como convidados, por exemplo, o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama; o Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais – Inpe e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra, dentre outros 

parceiros governamentais. Especialistas podem participar como convidados eventuais para 

temas específicos. 
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7. AÇÕES ESTRATÉGICAS DE APOIO AO COMBATE AO DESMATAMENTO  

 

7.1. Garantia da Lei e da Ordem – Operação Verde Brasil 

Em decorrência dos incêndios florestais, ocorridos principalmente no período de 

agosto e setembro de 2019, o Governo Federal, por meio do Decreto nº 9.985, de 23 de agosto 

de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.022, de 20 de setembro de 2019, autorizou o emprego 

das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem em ações subsidiárias nas áreas de 

fronteira, nas terras indígenas, em unidades federais de conservação ambiental e em outras 

áreas da Amazônia Legal, quando requerido pelo governador do Estado. 

A Garantia da Lei e da Ordem, assegurou a atuação das Forças Armadas em ações 

preventivas e repressivas contra delitos ambientais e no levantamento e combate a focos de 

incêndio. 

A Operação Verde Brasil contou com a articulação e atuação integrada do Ministério da 

Defesa, Ministério das Relações Exteriores (MRE), Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

Marinha do Brasil, Exército Brasileiro, Força Aérea Brasileira, Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio), Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) e Polícia 

Federal (PF).  

 A adoção da GLO Ambiental trouxe como resultados a redução em 16% do número de 

focos de calor entre agosto e setembro de 2019 (Tabela 14). Essa redução foi devida, 

principalmente, à definição bem-sucedida de prioridades de ação e à aplicação de 

conhecimento técnico disponível para o controle das queimadas.  

 

 TABELA 14.  RESULTADOS DA OPERAÇÃO VERDE BRASIL.  

OPERAÇÃO VERDE BRASIL 

Nº de focos de incêndio combatidos 1835 focos de incêndio combatidos, sendo 
1.407 focos de incêndio combatidos com meios 
terrestres e 428 focos combatidos com meios 
aéreos 
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Nº de apreensões 23.491,01 m³ de madeira 
20 dragas 
26.088 litros de combustível 
1 helicóptero 
178 embarcações 

Nº de autos de infração 352 
Valor das multas aplicadas R$ 141.935.650,73 

Nº de prisões 127 pessoas presas 
Nº de equipamentos e veículos 

revistados e apreendidos 

1.453 veículos revistados 
112 apreendidos 

Nº de agentes envolvidos 9.772 militares das Forças Armadas 
1.065 representantes de Agências (IBAMA, 
ICMBio e Força Nacional de Segurança Pública) 
11 brigadistas de Israel 
12 membros das equipes das aeronaves 
chilenas (Air Tractor 802) 
7 peritos da Guarda Florestal dos EUA, além de 
servidores dos órgãos de controle ambiental 
dos Estados da Amazônia Legal 

Nº de agente capacitados  2.267 militares das Forças Armadas foram 
capacitados a atuar no combate a incêndios 

 FONTE: MINISTÉRIO DA DEFESA 

 

A operação durou dois meses (de 24 de agosto a 24 de outubro de 2019) e teve um 

custo total R$ 124.482.297,60, que foi distribuído da seguinte forma: Marinha do Brasil (R$ 

16.594.260,32), Exército Brasileiro (R$ 49.443.772,28) e Força Aérea Brasileira (R$ 

58.444.265,00). 

 

Atuação do IBAMA durante a vigência da GLO  

A atuação das Forças Armadas, em apoio ao IBAMA, ocorreu principalmente junto a 

algumas bases e equipes que compuseram as operações mensais do IBAMA no combate ao 

desmatamento da Amazônia, já previstas no Planejamento Anual de Fiscalização para o ano 

de 2019. 

Os dados abaixo são referentes à atuação do IBAMA no período de vigência da GLO 

(24/08/2019 à 23/10/2019) nos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia e 
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Roraima e incluem ações fiscalizatórias que não foram apoiadas pelas Forças Armadas no 

âmbito da GLO (Tabela 15). 

TABELA 15. ATUAÇÃO DO IBAMA NA GLO. 

Fiscalização do IBAMA durante a GLO (24/08 a 23/10)  

Ano 2019 

AI (nº) 399 
AI (valor – R$) 238.194.646,19 
Embargos (nº) 357 

Apreensões 

Caminhão  14 
Carreta 4 
Destopadeira 10 
Gasolina (l) 800 
Madeira Serrada (m3) 1.953,26 
Madeira em Tora (m3) 2.757,63 
Motocicleta 10 
Motosserra 68 
Pá Carregadeira 1 
Plaina 3 
Reboque 2 
Sacas Semente 118 
Serra circular 9 
Serra fita 3 
Trator 12 
Trator esteira 4 
Veículo 30 

FONTE: IBAMA 

No período GLO, encontravam-se disponíveis cerca de 100 viaturas e 6 aeronaves 

locadas pelo Ibama. 

Foram empregados aproximadamente 254 agentes ambientais para apoio às ações 

de fiscalização. Os gastos totais foram de aproximadamente 3,2 milhões, com diárias e 

passagens aéreas. 

Foram beneficiadas aproximadamente 13 Terras Indígenas com as ações de 

fiscalização durante o período. 
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Atuação do ICMBIO durante a vigência da GLO  

 As ações realizadas pelo ICMBio beneficiaram 18 Unidades de Conservação, atingindo 

aproximadamente 374 mil hectares, e foram realizadas em conjunto com as Polícias Militares 

Estaduais e com a Força Nacional. Os resultados alcançados pelas ações do ICMBio estão 

descritos na Tabela 16. 

   

TABELA 16. ATUAÇÃO DO ICMBIO DURANTE A VIGÊNCIA DA GLO. 

GLO nas Unidades de Conservação 

N° de focos de incêndio combatidos Uma área total atingida de 374.134,06 

hectares, que gerou 49 operações de 

combate 

Nº de apreensões   313 

N° e valor de multas aplicadas 66, totalizando R$ 20.678.102,00 (Vinte 

milhões, seiscentos e setenta e oito mil e 

cento e dois reais) 

N° de autos de infração 133 

N° de agentes envolvidos 287 agentes, sendo 163 do ICMBio; 52 da 

Polícia Militar Estadual, 72 da Força 

Nacional 

N° de organizações e parcerias 17 

Tempo total de duração 361 dias de campo (somatório de dias em 

campo em todas as UCs, no período da 

operação); 

Unidades de Conservação beneficiadas Parque Nacional da Serra do Pardo, 

Floresta Nacional cio Jamanxim, Parque 

Nacional dos Campos Amazônicos, Reserva 

Extrativista Chico Mendes, Floresta 

Nacional de Jacundá, Parque Nacional da 

Serra do Divisor, Estação Ecológica Terra do 

Meio, Reserva Extrativista Rio Xingu, 

Reserva Extrativista Rio Iriri, Floresta 
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Nacional Tapajós, Reserva Extrativista 

Verde para Sempre, Floresta Nacional 

Altamira, Floresta Nacional Trairão, 

Floresta Nacional Itaituba II, Parque 

Nacional Pacaás Novos, Parque Nacional do 

Mapinguari, Floresta Nacional Jamari e 

Floresta Nacional do Bom Futuro. 
FONTE: ICMBIO 

 

 

 

Recursos do Fundo Lava-Jato 

 

Após a tramitação no Congresso Nacional, foi sancionada a Lei no 13.947, de 13 de 

dezembro de 2019, que abriu crédito especial, considerando a modalidade de aplicação 90 - 

Execução Direta, no valor total de R$ 630 milhões, em favor dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA, Meio Ambiente – MMA e Defesa, conforme estabelece o 

tópico 1.2.1, da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPF 568. No 

entanto, o valor solicitado no referido documento, de R$ 210 milhões, não foi acatado, e o 

Projeto de Lei para abertura do crédito seguiu com um montante de R$ 50 milhões, valor 

aprovado pelo Ministério da Economia, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para a parcela de recursos a serem executados 

diretamente pela União. 

O Ministério do Meio Ambiente, em reunião com os governadores dos Estados da 

Amazônia Legal, determinou que a liberação do recurso mencionado na ADPF 568 deveria ser 

mediante abertura de CONTA ESPECÍFICA para auxiliar na tarefa de acompanhamento e 

fiscalização por parte dos órgãos de controle. Além disso, o emprego dos recursos deverá 

atender ao prescrito no item "1.2 AMAZÔNIA LEGAL", constante da ADPF no 568 (anexo II), 

(p. 26), ou seja, deverão ser "destinados à prevenção, fiscalização e ao combate do 

desmatamento, incêndios florestais e ilícitos ambientais na Amazônia Legal, inclusive na faixa 

de fronteira". 
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Municípios prioritários   

 

De acordo com o Decreto nº 6.321 de 2007, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) 

edita anualmente portaria com lista de municípios situados no Bioma Amazônia a serem 

considerados prioritários para ações de prevenção e controle do desmatamento. Com esta 

lista, a União priorizará em seus planos, programas e projetos voltados à Região Amazônica 

os municípios constantes da lista de municípios prioritários para fins de incentivos econômicos 

e fiscais, visando a produção florestal, agroextrativista e agropecuária sustentáveis. 

Neste sentido, a Portaria MMA nº 162 foi publicada, em 15 de abril de 2020, com a 

lista de municípios prioritários, composta por 45 municípios. Reingressam nesta lista os 

municípios de Alto da Boa Vista, Cláudia, Feliz Natal e Querência, todos no estado do Mato 

Grosso. Já a lista de municípios com desmatamento monitorado e sob controle passa a ter 17 

municípios. A análise de ambas as listas teve como base os dados de desmatamento do ano 

PRODES 2018. 

Juntos, estes 62 municípios contribuem com aproximadamente 64% do 

desmatamento registrado na Amazônia Legal no ano de 2018 (dado PRODES/INPE) e com 

proporção semelhante (65%) do desmatamento preliminar de 2019 (Figura 18). 

 

 

 

 

FIGURA 18. HISTÓRICO DE DESMATAMENTO OCORRIDO EM MUNICÍPIOS PRIORITÁRIO E COM DESMATAMENTO 
MONITORADO E SOB CONTROLE. 
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FONTE: PRODES/ANÁLISE: MMA 

	

7.2. Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo e Wildfire 

A discussão sobre a necessidade de elaboração de um novo marco regulatório sobre 

prevenção e combate a incêndios florestais não é assunto novo no Ministério do Meio 

Ambiente e nas suas entidades vinculadas. No entanto, a partir da publicação da Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012 esse assunto ganhou maior evidência, dada a determinação contida 

no art. 40, para que o Governo Federal estabelecesse uma Política Nacional de Manejo e 

Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais para promover a 

articulação institucional, com vistas à substituição do uso do fogo no meio rural, ao controle 

de queimadas, à prevenção e ao combate aos incêndios florestais e ao manejo do fogo em 

áreas naturais protegidas. 

A partir deste ponto o MMA coordenou um processo de construção do novo marco 

regulatório, o qual contou com a participação de representantes de diversas instituições e 

órgãos do governo federal, dos estados e de outros setores envolvidos. O resultado desse 

esforço foi materializado no final de 2018 no Projeto de Lei nº 11.276/2018, que institui a 

Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo e que tramita na Câmara dos Deputados, em 

regime de prioridade. 

Além da expertise de vários técnicos e gestores das instituições federais que trabalham 

diretamente com o tema, o texto final do projeto de lei acima citado também teve como base 

os resultados e a experiência obtida com o Projeto Cerrado-Jalapão, no qual foi 
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implementado, em caráter piloto, práticas de manejo integrado do fogo em unidades de 

conservação federais e estaduais e em terras indígenas brasileiras. Os bons resultados 

alcançados nessas áreas serviram de base para o estabelecimento de novas diretrizes para o 

manejo do fogo nas instituições federais relacionadas (Ibama e ICMBio) e de algumas 

instituições estaduais, como o Naturatins, no Tocantins. 

Finalizado em abril de 2019, o principal legado do Projeto foi a construção de uma base 

teórica e prática para o uso do fogo como instrumento de conservação e proteção de áreas 

sensíveis e de fragmentação de material combustível em ambientes propensos ao fogo. Os 

resultados do projeto indicam que essa prática favorece a conservação/manutenção da 

biodiversidade, promovendo i) a redução da área queimada por evento de incêndio; ii) a 

redução do tempo de combate em algumas áreas (Estação Ecológica Serra Geral do Tocantins, 

Parque Nacional da Chapada das Mesas, Parque Estadual do Jalapão e Terra Indígena Parque 

do Araguaia); e, consequentemente, iii) a redução dos custos operacionais de combate. 

Assim, tem-se que as experiências acumuladas durante a implementação do Projeto 

Cerrado-Jalapão, somadas ao trabalho técnico de longa data dos gestores, analistas e 

brigadistas do Ibama e do ICMBio, permitiram a elaboração de um marco legal mais adequado 

à substituição gradativa do fogo no meio rural. Promoveram, ainda, o estabelecimento de 

parâmetros para o uso do fogo em práticas agropecuárias, para controle fitossanitário de 

pragas e doenças, redução de biomassa ou mesmo para a conservação ambiental. 

Para o PPCDAm e o PPCerrado, reduzir eventos extremos, como os grandes incêndios 

florestais, deletérios para a biodiversidade e de grande risco para vidas humanas, é um dos 

objetivos do Eixo de Monitoramento e Controle. O resultado 5.1 dos Planos, que trata da 

“redução da área atingida por incêndios florestais”, reúne indicadores de área queimada e 

linhas de ação do MMA, Ibama e ICMBio, no sentido de implementar o manejo integrado do 

fogo em todas as fisionomias do país. Este resultado está associado ao Objetivo 5, ou seja, 

“prevenir e combater a ocorrência dos incêndios florestais”. Assim, as linhas de ação do 

PPCDAm e do PPCerrado estão em consonância com o novo paradigma do manejo integrado 

do fogo, conforme relacionado abaixo: 

5.1.1. Implementar o Programa de Brigadas Federais, visando redução do número de 
incêndios florestais nas áreas federais prioritárias (Ibama e ICMBio).  

5.1.2. Implementar o manejo integrado do fogo (Ibama e ICMBio) 
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5.1.3. Validar os módulos do Sisfogo 

5.1.4. Regulamentar o art. 40 da Lei nº 12.651/2012. 

Também em 2019, e em decorrência dos grandes incêndios florestais observados na 

Amazônia Legal, foi estabelecida, conforme já mencionado, a possibilidade de emprego das 

Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem Ambiental (GLO Ambiental) e para ações 

subsidiárias nas áreas de fronteira, nas terras indígenas, nas unidades de conservação federais 

e em outras áreas dos Estados da Amazônia Legal que requisitassem ações preventivas e 

repressivas contra delitos ambientais e ações de combate a focos de incêndio (Decreto nº 

9.985, de 23 de agosto de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.022, de 20 de setembro de 2019). 

Com essa determinação, foi instalado o Centro de Operações Conjuntas no Ministério 

da Defesa para execução das ações, que reuniu, além dos representantes do Ministério da 

Defesa e das Forças Armadas, integrantes da Presidência da República, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Cidadania, 

e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, além de servidores do Ibama, do 

ICMBio, da Funai, da ABIN, do SIPAM, da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da 

Força Nacional e da Secretaria de Comunicação da Presidência da República. 

A adoção da GLO Ambiental, que se concretizou com a Operação Verde Brasil, permitiu 

que as Forças Armadas apoiassem as atividades de prevenção e combate aos incêndios 

florestais realizadas pelos órgãos ambientais, em especial Ibama e ICMBio, e trouxe como 

resultados a redução em 16% do número de focos de calor entre agosto e setembro de 2019. 

Essa redução foi devida, principalmente, à definição bem-sucedida de prioridades de ação e à 

aplicação de conhecimento técnico disponível para o controle das queimadas. 

Outra medida adotada pelo governo federal para minimizar os efeitos dos incêndios 

florestais foi a edição, no final de agosto, de um decreto proibindo o uso do fogo por sessenta 

dias em todo o território nacional (Decreto nº 9.992, de 28 de agosto de 2019, alterado pelo 

Decreto nº 9.997, de 30 de agosto de 2019). A medida, de caráter excepcional e temporário, 

somou-se às respostas aos incêndios que atingiam várias regiões do país, notadamente a 

região amazônica. 

Por fim, destaca-se a realização da 7ª Conferência Internacional sobre Incêndios 

Florestais, que ocorreu entre 28 de outubro e 1º de novembro de 2019. A Conferência, 
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também conhecida como Wildfire, é um evento que acontece a cada quatro anos e que tem 

por objetivo fomentar discussões e divulgar resultados sobre os impactos do fogo para as 

pessoas, a comunidade, os recursos e os ecossistemas em todas as regiões do mundo. Essa 

sétima edição, realizada em Campo Grande/MS, sob o tema central “Frente a frente com o 

fogo em um mundo em mudanças: redução da vulnerabilidade das populações e dos 

ecossistemas por meio do Manejo Integrado do Fogo”, reuniu mais de 1.200 participantes, 

entre gestores e técnicos governamentais, brigadistas, pesquisadores, sociedade civil e setor 

privado de quase todos os estados do Brasil e de outros 37 países dos cinco continentes. 

Durante a Conferência, que foi organizada em sessões plenárias, temáticas e especiais 

e reuniões técnicas que abordaram diferentes temas (para mais informações, acesse 

https://www.ibama.gov.br/wildfire2019), foram avaliadas as três décadas de cooperação 

internacional promovidas pelas conferências anteriores. Também se discutiu sobre a criação 

de interface global entre diferentes profissionais envolvidos na temática, os avanços 

tecnológicos e metodológicos relacionados à gestão dos incêndios e ao manejo do fogo e as 

perspectivas e oportunidades para a implementação do manejo integrado do fogo, no Brasil 

e no mundo. 

Outro ponto de destaque da Conferência foi a realização, em caráter extraordinário, 

de reunião técnica, organizada pela Interpol, para discutir técnicas de investigação e de perícia 

ambiental para apuração de crimes relacionados aos incêndios florestais. Participaram dessa 

reunião peritos da Polícia Federal Brasileira, assim como seus equivalentes em outros países 

como Chile, Argentina, Paraguai, Equador, Espanha, Itália, Israel e Estados Unidos. 

As apresentações e discussões promovidas com a realização da Conferência 

demonstraram que a ocorrência de grandes incêndios florestais e a consequente geração de 

fumaça não são mais um problema local e têm despertado a atenção de pessoas do mundo 

todo. A gravidade desses eventos tem aumentado em razão de mudanças econômicas, sociais 

e ecológicas (mudanças no uso da terra e degradação de ecossistemas sensíveis), sendo 

agravado pelas alterações climáticas, requerendo, pois, uma abordagem que inclua 

planejamento unificado e integrado, de forma a garantir e fortalecer a resiliência social, 

ambiental e econômica aos incêndios florestais.  
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7.3. Estratégia Nacional para REDD+ 

	

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) 

reconhece especialmente a importância das florestas tropicais e desenvolveu um arcabouço 

robusto para recompensar financeiramente os países detentores de florestas que as 

protejam, instrumento conhecido como REDD+. Esse arcabouço, conhecido como Marco de 

Varsóvia para REDD+, foi plenamente implementado pelo Brasil de forma pioneira. 

O Brasil, em comparação às diversas grandes economias, já possui uma economia de 

baixo carbono e o setor de Uso da Terra, Mudança do Uso da Terra e Florestas (LULUCF, em 

inglês), é um importante vetor para essa transição. Com a redução do desmatamento, o perfil 

de emissões do Brasil foi alterado drasticamente. Passamos de um patamar de emissões de 

2.738.340,49 Gg CO2e em 2005, para um total de emissões de 1.368.151,90 Gg CO2e em 2015, 

uma redução de quase 50%.  

Graças à implementação da Estratégia Nacional para REDD+, os esforços de combate 

ao desmatamento no nível doméstico vêm sendo apresentados no contexto internacional. 

Perante a UNFCCC, o Brasil já possui mais de 6 bilhões de tCO2 em reduções de emissões 

provenientes de desmatamento no bioma Amazônia entre os anos de 2006 e 2015, que estão 

disponíveis para recebimento de pagamentos por resultados de REDD+. Ainda, estão em 

processo de avaliação resultados de redução de emissões por desmatamento referentes aos 

anos 2016 e 2017 para o bioma Amazônia e aos anos 2011 a 2017 para o bioma Cerrado, que 

totalizarão cerca de 2 bilhões de tCO2 em redução de emissões por desmatamento nos dois 

biomas. 

Além do reporte internacional, a ENREDD+ tem como vertente de atuação disciplinar 

a captação de recursos internacionais de pagamentos por resultados e sua distribuição no 

território nacional. Em 3 anos de implementação da ENREDD+ (2016 – 2019) foi possível 

definir uma estratégia descentralizada de captação de recursos de pagamentos por resultados 

de REDD+. Entidades brasileiras interessadas em captar pagamentos por resultados de REDD+ 

pelo País devem atender a diretrizes, regras e critérios de elegibilidade definidos em 

resolução. O Fundo Amazônia, os estados do Acre e do Mato Grosso e o Ministério do Meio 

Ambiente foram declarados elegíveis e estão habilitados a captar pagamentos por resultados 

de REDD+. 
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Até o momento, o Brasil recebeu como pagamentos por resultados de REDD+ o total 

de mais de USD 1,217 bilhão via Fundo Amazônia, USD 38,6 milhões pelo estado do Acre e 

USD 15 milhões pelo estado de Mato Grosso. Com os recursos de REDD+, uma série de 

atividades florestais podem ser apoiadas. A abordagem brasileira para a mobilização de 

recursos e distribuição de benefícios é a criação de uma cesta de incentivos positivos à floresta 

em pé. Espera-se, ao diversificar as formas de distribuição de benefícios, a 

complementaridade entre os instrumentos financeiros disponíveis. 

Visando inovar na utilização de recursos de REDD+, o governo brasileiro teve, em 2019, 

um projeto de USD 96 milhões aprovado pelo Fundo Verde para o Clima (GCF, na sigla em 

inglês), que possibilitará o desenvolvimento de um programa piloto de pagamentos por 

serviços ambientais na Amazônia Legal, o Projeto Floresta+, descrito adiante. 

Também em 2019, com a edição do Decreto 9.759/2019, a governança de 

implementação da ENREDD+ foi revogada. O Decreto 10.144 de 2019, reestabeleceu a 

CONAREDD+, atualizando sua composição e forma de atuação. Para 2020, a Comissão 

Nacional terá um caráter mais estratégico e executivo, formado por membros da 

administração pública federal, da administração pública estadual e da sociedade civil 

organizada, com a possibilidade de ampliação do engajamento de outros atores relevantes 

como convidados ou como membros de Grupos de Trabalho Técnico a serem criados pela 

CONAREDD+. 

Outro aspecto fundamental da recriação da CONAREDD+ é a revisão de suas 

competências, possibilitando a ampliação de atuação e as possibilidades de captação de 

recursos para a conservação florestal, visando o engajamento do setor privado na agenda. 

	

7.4. Projeto Floresta +  

Como cumprimento das decisões estabelecidas na Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), tal como a 1/CP.21 sobre operacionalização dos 

pagamentos por resultados de REDD+, o Fundo Verde para o Clima (GCF, em inglês) aprovou, 

em outubro de 2017, um programa piloto para pagamentos por resultados de REDD+. Neste 

Programa, o GCF disponibiliza até USD 500 milhões para países em desenvolvimento que 

comprovarem reduções de emissões provenientes de desmatamento e degradação florestal. 
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Estabeleceu ainda que um país pode captar até 30% do total de recursos disponíveis, ou seja, 

até USD 150 milhões. Como o Brasil cumpre o Marco de Varsóvia para REDD+ e possui 

resultados reconhecidos pela UNFCCC, é um dos países elegíveis para acessar aos recursos 

desse programa. 

Desta forma, desde o lançamento do programa piloto do GCF, o Ministério do Meio 

Ambiente envidou esforços para atender às exigências da chamada do GCF e acessar parte de 

seus recursos. O primeiro passo foi a identificação do PNUD como a entidade acreditada ao 

GCF que atua no Brasil e que melhor atendeu às necessidades e ao planejamento do MMA. 

Após a identificação do PNUD como entidade acreditada para representar o Brasil junto ao 

GCF, foram submetidos todos os documentos necessários à aprovação de uma proposta, 

destacando-se a Nota Conceitual, a Proposta de Financiamento e o Quadro de Gestão 

Ambiental e Social. 

A proposta de Pagamentos por Resultados de REDD+ alcançados pelo Brasil no bioma 

Amazônia nos anos de 2014 e 2015, foi aprovada em fevereiro de 2019 pelo Board do GCF 

durante a sua 22ª reunião em Songdo, Coreia do Sul, no valor de USD 96 milhões. A proposta 

brasileira foi a primeira aprovada no âmbito do programa Piloto de Pagamentos por 

Resultados de REDD+ do GCF e demonstra o reconhecimento ao esforço do país na 

implementação de políticas públicas florestais relacionadas à REDD+ nas últimas décadas. 

Os 96 milhões de dólares a serem recebidos pelo PNUD serão destinados para um 

Programa Piloto de Incentivo aos Serviços Ambientais para a Conservação e Recuperação da 

Vegetação Nativa (Floresta+) e para fortalecer a implementação da ENREDD+ no Brasil. Por 

isso, será fundamental na implementação do Código Florestal e no controle do desmatamento 

no bioma Amazônia, contribuindo para alcançar os objetivos da ENREDD+ e da NDC do Brasil 

e também melhorando os resultados já alcançados pelo Brasil na redução do desmatamento.  

O Programa Piloto Floresta+ funcionará por meio de modalidades de distribuição de 

recursos, tais como:  

1. Modalidade 1 (Floresta+ Conservação): incentivos para os proprietários e posseiros 

de imóveis rurais de acordo com a classificação do item V, do artigo 3º, do Código Florestal 

(Lei nº 12.651/2012), com o objetivo de conservar remanescentes de vegetação nativa 

adicionais aos requisitos legais;  
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2. Modalidade 2 (Floresta+ Recuperação): incentivos para os proprietários e posseiros 

de imóveis rurais de acordo com a classificação do item V, do artigo 3º, do Código Florestal 

(Lei nº 12.651/2012), com o objetivo de recuperar Áreas de Preservação Permanente (ex. 

matas ciliares, topos de montanhas e declives íngremes);  

3. Modalidade 3 (Floresta+ Comunidades): apoio a associações e entidades 

representativas dos povos indígenas e dos povos e comunidades tradicionais; e 

4. Modalidade 4 (Floresta+ Inovação): apoiar ações e medidas inovadoras para 

desenvolver, implementar e alavancar políticas públicas de conservação e recuperação da 

vegetação nativa. 

Desta forma, o mecanismo proposto pelo Floresta+ de pagamentos por serviços 

ambientais reconhece e valoriza a contribuição dos agricultores e povos indígenas e 

comunidades tradicionais para a conservação, bem como promove a recuperação florestal e 

incentiva ações e tecnologias inovadoras no setor florestal. Portanto, com a criação do 

Floresta+, um mecanismo eficiente de incentivo é implementado e os agricultores, povos 

indígenas e comunidades tradicionais podem manter, gerir e restaurar os seus territórios por 

meio dos incentivos econômicos recebidos. 

Em complementação ao Floresta+, uma pequena parte dos recursos do Projeto (menor 

que 10%) será reinvestida na melhoria da implementação da ENREDD+, contribuindo com o 

sistema de monitoramento florestal para todo o território brasileiro, com o atendimento às 

salvaguardas de REDD+, com a governança e com as capacidades institucionais. As atividades 

seguirão o calendário e as ações estabelecidas pela ENREDD+ e por seu mecanismo de 

governança.  

Ao longo de 2019 houve diversas tratativas e reuniões, incluindo uma missão 

específica, com o PNUD (agência acreditada ao GCF para implementação do projeto) e com os 

principais parceiros de execução da proposta. Como resultados, foi assinado o contrato de 

execução de atividade financiada (Funded Activity Agreement) entre PNUD e GCF, em agosto 

de 2019, e emitida a Nota de Efetividade pelo GCF, em janeiro de 2020. O Projeto tem previsão 

para início de sua efetividade em abril de 2020. 
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7.5. Elaboração do MacroZEE da Bacia Hidrográfica do São Francisco  

	

A elaboração do Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco (BHSF), ação desenvolvida pelo Governo Federal e 

coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), teve o objetivo de sistematizar e gerar 

informações para o ordenamento territorial e sustentabilidade desta bacia hidrográfica.  Tal 

instrumento, previsto na Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e 

regulamentado pelo Decreto nº 4.297/2002, também visa subsidiar a implementação do 

Plano de Recursos Hídricos da BHSF 2016 – 2025; sendo ainda uma ação estruturante do 

Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, instituído pelo Decreto 

nº 8.834 de 09 de agosto de 2016.  

O MacroZEE BHSF também é um importante instrumento para a implementação da Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Novo Código Florestal), particularmente no que concerne 

aos regramentos relativos à Reserva Legal. 

O MacroZEE identificou as vulnerabilidades e potencialidades ambientais, econômicas 

e sociais da bacia do São Francisco a serem consideradas quando da formulação e 

espacialização das diferentes políticas públicas, constituindo-se como um potente 

instrumento de planejamento e organização territorial. 

A elaboração do MacroZEE da BHSF envolveu quatro etapas:  1) planejamento; 2) 

diagnóstico; 3) prognóstico; e 4) subsídios à implementação. Na fase de planejamento, foram 

instituídos os arranjos institucionais para o acompanhamento da iniciativa e identificados os 

principais atores e desafios relacionados à ocupação e ao uso da bacia. Nas etapas seguintes 

foram realizados diagnósticos e elaborados cenários prospectivos para a proposição de 

diretrizes legais e programáticas para cada uma das macrozonas e zonas identificadas. Por fim, 

foi elaborado o plano de ação operativo para a implementação do instrumento de 

ordenamento territorial, com vistas a subsidiar a formulação e a implementação de 

programas, planos e políticas federais, estaduais e municipais, que têm a região como área de 

abrangência (Figura 19). 
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FIGURA 19. MACRO ZEE DA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO. 

FONTE: MMA/DGAT 
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7.6. Fundo Amazônia  

 

O Fundo Amazônia é uma iniciativa de financiamento de ações de Redução de 

Emissões Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal (REDD+), apresentada na 

13ª Conferência das Partes da UNFCCC, em 2007. Sua criação foi formalizada por meio do 

Decreto Presidencial nº 6.527/2008. Este fundo consiste em um dos mecanismos dentre 

outros possíveis para a capatação de recursos de REDD+ por meio de pagamentos por 

resultados. 

 

7.7. Ações de conservação nos biomas Cerrado e Amazônia 

 

Projeto “Concretizando o Potencial de Conservação da Biodiversidade em Áreas Privadas” 

(GEF/MMA/Estados) 

Em parceria com o governo do Estado de Goiás, está em desenvolvimento uma base 

de dados espaciais sobre o valor de conservação de áreas privadas no Bioma Cerrado por meio 

de modelagem que considere a provisão de diferentes serviços ecossistêmicos (p. ex. carbono, 

água, polinização, manutenção da biodiversidade, etc).  

Além disso, estão sendo implementadas atividades com foco na redução do grau de 

fragmentação das paisagens produtivas, aumento da disponibilidade de habitat 

para espécies ameaçadas de extinção e desenvolvimento de esquemas de incentivo para a 

conservação e uso sustentável da biodiversidade em uma área piloto de 872.000 hectares, na 

APA Estadual de Pouso Alto, Cerrado Goiano, Goiás. As atividades principais são: 1) 

organização de base de dados espaciais para orientar as ações da Secretaria de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Goiás (SEMAD-GO); 2) desenvolvimento e 

implementação do programa de fortalecimento do extrativismo sustentável, com o manejo 

das espécies nativas; 3) apoio ao desenvolvimento do turismo sustentável; 4) apoio à 

implementação de trilha de longo percurso do Caminho dos Veadeiros na APA de Pouso Alto.  

O recurso total previsto para a concretização de todas as ações é R$ 4.381.130,17, com 

contrapartida do Estado de Goiás no valor de R$ 44.484.604,00. O projeto tem vigência até 

2022.  
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Projeto “Paisagens Sustentáveis da Amazônia” (GEF/MMA/Estados) 

O projeto é desenvolvido nos estados do Acre, Amazonas, Rondônia e Pará, apoiando 

atividades de recuperação ambiental, inventários florestais, identificação de áreas potenciais 

para concessão florestal, fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis, análise de CAR, 

regularização ambiental de propriedades e elaboração de planos de gestão de unidades de 

conservação. 

Os recursos totais envolvidos são de aproximadamente 17,2 milhões de reais (Tabela 

17).  

TABELA 17. AÇÕES DO PAISAGEM SUSTENTÁVEL. 

ESTADO AÇÕES 

 
 
 
 
 
 
ACRE 

Reforma e manutenção de 3 viveiros florestais, com destaque para o “viveiro da 
floresta”, viveiro estadual em Rio Branco com capacidade de produção de 650.000 
mudas/ano. As mudas produzidas serão usadas para ações de recuperação da vegetação 
nativa no estado – Em fase de contratação (R$700.000,00) 

Elaboração e implementação de ações de recuperação para adequação ambiental, em 
áreas relevantes ao projeto, de produtores que aderiram ao PRA. Implementar 
aproximadamente 140 ha de áreas de recuperação ativa com foco em sistemas 
agroflorestais e 200 hectares de condução de regeneração natural – Em fase de 
contratação (R$2.000.000,00) 
Realização de inventário de aproximadamente 486.000 ha de floresta do Complexo de 
Florestas do Gregório, para identificar o potencial de utilização dos recursos da 
sociobiodiversidade em cadeias produtivas e apoio à estruturação dessas cadeias na 
região (planos de negócios, logística, etc). – Planejado para 2020 (R$ 450.000,00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
AMAZONAS 

Realização de estudos necessários para fomentar a concessão florestal para exploração 
madeireira em 5 glebas estaduais: Gleba São Pedro (Borba), Glebas Mundo Novo e Bom 
Futuro (Manicoré), Gleba Céu Aberto (Urucará) e Gleba Agronomia (Coari) – 
Aproximadamente 3,7 milhões de hectares com seu potencial identificado – Planejado 
para 2020 (R$ 1.750.000,00) 
Realização de campanha de sensibilização contra a queimada em 07 municípios do sul 
do estado (Apuí, Manicoré, Novo Aripuanã, Humaitá, Canutama, Lábrea e Boca do Acre) 
– Planejada para 2020 (R$ 150.000,00) 

Implantação de 10 áreas de coleta de sementes - ACS e capacitar 200 coletores para 
fomentar a cadeia de restauração florestal no sul do Amazonas – Planejado para 2020 
(R$ 450.000,00) 
Estruturação de 04 cadeias produtivas da sociobiodiversidade, com acesso ao mercado 
e às políticas públicas (castanha, cacau, açaí, pirarucu): planos de negócios, 
infraestrutura, aquisições, etc – Planejado para 2020 (R$ 350.000,00) 
Implementação de 5 acordos de pesca e monitorar a implementação de 13 acordos já 
estabelecidos (totalizando aproximadamente 600.000 ha de áreas de lagos cobertos 
pelos acordos) – Em andamento (R$ 300.000,00) 
Realização de análise de 13.000 CAR na área de abrangência do projeto (sul do estado 
do Amazonas) – Em andamento (R$ 1.400.000,00 

 
 

Realização de análise (fluxo completo de análise) de 27.000 CAR na área de abrangência 
do projeto – Em andamento (R$ 2.400.000,00) 
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RONDÔNIA 

Monitoramento e promoção da recuperação por meio da regeneração natural em 2500 
hectares em UCs de uso sustentável – Em andamento (R$ 300.000,00) 
Apoio a regularização ambiental de 2.420 propriedades de até 4 módulos fiscais com 
passivo em média de 6 ha com implantação do PRA – Planejado para 2020 (R$ 
1.880.000,00) 
Recuperação de aproximadamente 2.100 ha na Resex Angelim, 300 ha da Resex Ipê – 
Planejado para 2020 (R$ 1.770.000,00) 

 
 
 
 
 
PARÁ 

Realização de análise de CAR dos Municípios de São Félix do Xingu e Altamira, 
prioritariamente na APA Triunfo do Xingu. Aproximadamente 2500 imóveis analisados – 
Em andamento (R$ 900.000,00) 
Elaborar o Plano de Gestão da APA Triunfo do Xingu (área aproximada de 1.600.000 
hectares) – Planejado para 2020 (R$ 850.000,00) 
Elaborar o Plano de Gestão da Floresta Estadual do Iriri (área aproximada de 440.000 
hectares) – Em andamento (R$ 700.000,00) 
Implantar 40 pequenos viveiros na APA Triunfo do Xingu para subsidiar as ações de 
recuperação da vegetação nativa (produção aproximada de 200.000 mudas) – Em 
andamento (R$ 350.000,00) 
Apoiar a recuperação da vegetação nativa em aproximadamente 200 ha em áreas na 
APA Triunfo do Xingu – Planejado para 2020 (aproximadamente R$ 500.000,00) 

FONTE: MMA 

 

Parceria com o Serviço Florestal Brasileiro - SFB 

O SFB é uma Unidade Executora do Projeto GEF – Paisagens Sustentáveis da Amazônia. As ações 
do SFB serão implementadas nos Estados do Amazonas e Pará, com foco no apoio às concessões 
florestais. O valor total do apoio é de R$3.160.000,00: 

• Estudos de levantamento de infraestrutura, logística e preço, em fase de contratação: 
o  Floresta Nacional de Iquiri /AM. R$450.000,00;	
o  Floresta Nacional de Balata-Tufari/AM. R$420.000,00;	
o  Floresta Nacional de Jatuarana/AM. R$300.000,00;	
o  Floresta Nacional de Pau-Rosa/AM. R$3000.000,00.	

• Estudos de levantamento de infraestrutura, logística e preço, em fase de elaboração de TdR: 
o  Floresta Nacional de Tapirapé-Aquiri/PA. R$300.000,00; 
o  Floresta Nacional de Mulata/PA. R$350.000,00;	
o Gleba Castanho/AM. R$350.000,00.	

• Estudos de inventário florestal, em fase de elaboração de TdR:	
o Flona Balata-Tufari/AM. R$800.000,00;	
o Flona Tapirapé-Aquiri/PA. R$350.000,00.	

• Estudos de Relatório Ambiental Preliminar para a Gleba Castanho/AM. R$300.000,00, em 
fase de elaboração de TdR; 

• Contratação para o desenvolvimento e testes de TAG RFID adaptadas à rastreabilidade da 
madeira de concessão florestal. R$500.000,00, em elaboração de TdR. 

 

 

7.8. Instrumentos econômicos  

O Eixo de Instrumentos Econômicos e Normativos foi criado na 4ª fase do PPCDAm e 

3ª Fase do PPCerrado com a proposta de contribuir para o debate e a promoção de marcos 
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regulatórios e iniciativas de financiamento sustentável para o combate ao desmatamento, 

conservação e recuperação da vegetação nativa. Tratando-se de um eixo essencialmente 

programático, o papel do MMA incentivou e articulou ações junto aos órgãos e setores 

competentes.    

Dentre as iniciativas normativas desenvolvidas na fase atual dos planos, encontram-

se:  

1) Articulação da revisão do Decreto nº 7.746/2012 e publicação do Decreto nº 9.178, 

de 23 de outubro de 2017, com o objetivo de incluir na lista de critérios de compras 

públicas sustentáveis a obrigatoriedade de aquisição de madeira proveniente de 

manejo florestal sustentável ou de reflorestamento; 

2)  Publicação do Decreto nº 9.640, de 27 de dezembro de 2018, que regulamenta a 

Cota de Reserva Ambiental;  

3) Publicação do Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019, dispondo sobre novas 

regras para o procedimento de conversão de multas e criação dos Núcleos de 

Concicliação Ambiental do Ibama; 

4) Elaboração e implementação do projeto piloto Floresta+; 

5) Publicação da Política Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (Decreto nº 

8972/2017) e do Plano Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa (Portaria 

Interministerial 230/2017); 

6) Articulação intersetorial para alteração do Plano Safra 2018/2019, o que permitiu 

o financiamento da recuperação ambiental na modalidade Custeio, ampliação dos 

limites de financiamento para recuperação em grandes propriedades e redução 

das taxas de juros comparativamente a outras linhas. Adicionalmente, o Programa 

ABC, em sua finalidade ambiental, a qual permite o financiamento para a 

adequação ou regularização das propriedades rurais frente à legislação ambiental 

(recuperação da reserva legal e das áreas de preservação permanente, 

recuperação de áreas degradadas e implantação e melhoramento de planos de 

manejo florestal sustentável) vem se destacando, desde a safra 2018/2019, como 

a linha de financiamento com os mais baixos encargos financeiros dentre os 

programas de investimento estimulados, 5,25% a.a. 
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7) Realização de estudo para análise da viabilidade técnica e normativa de 

coordenação e integração entre os sistemas de controle ambiental e tributário na 

cadeia da madeira; 

8)  Articulação junto ao Congresso Nacional para aprovação da Política Nacional de 

Pagamentos por Serviços Ambientais (PL 3791/2019);   

9) Estruturação e comercialização de produtos da sociobiodiversidade: inserção do 

pirarucu de manejo na pauta do PGPM-Bio para a safra 2020; subvenção de 19 mil 

toneladas de produtos da sociobiodiversidade, com R$ 18,7 milhões pagos para 

9.309 produtores extrativistas que comercializaram açaí, andiroba, babaçu, 

borracha natural extrativa, cacau nativo, juçara, macabá, mangaba, pequi, pinhão 

e umbu.  
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8. LINHAS DE AÇÃO A SEREM PRIORIZADAS PELOS ATORES COM RESPONSABILIDADE 

COMPARTILHADA NO COMBATE AO DESMATAMENTO – O PAPEL ESPERADO PARA OS 

ESTADOS 

Desde a sua 2ª fase, o PPCDAm vem buscando estabelecer agendas em comum com 

os estados para criar sinergias e produzir resultados mais expressivos nas ações de redução 

do desmatamento na Amazônia Legal.  

Na 4ª fase do PPCDAm e na 3ª fase do PPCerrado identificou-se, de modo mais efetivo, 

que os resultados esperados para os planos federais dependem, em grande medida, da 

atuação estadual. Desta forma, o PPCDAm e o PPCerrado apontam, nos seus respectivos 

planos operativos, as ações que demandam maior atuação coordenada com os governos 

estaduais, tendo em vista o alcance dos resultados esperados dos planos (Tabela 18).  

Dada a competência comum e compartilhada, o governo federal tem buscado ampliar 

a cooperação com estados e municípios para o desenvolvimento da agenda florestal. Parcerias 

importantes com as secretarias estaduais foram desenvolvidas no âmbito da implementação 

do SICAR e do Sinaflor. Projetos do MMA como o “Paisagens Sustentáveis da Amazônia” e 

“Concretizando o Potencial de Conservação da Biodiversidade em Áreas Privadas” e a 

ENREDD+ constituem parcerias importantes com os estados para o fomento da gestão 

ambiental e promoção de atividades econômicas sustentáveis.  

Em 2019, a articulação do governo federal com os Estados foi um fator fundamental 

para o êxito da GLO ambiental, requerida e apoiada pelos governadores dos Estados e que 

contou com a efetiva participação de servidores dos órgãos de controle ambiental dos Estados 

da Amazônia Legal. Além disso, a destinação de recursos do Fundo da Lava Jato para os 

estados, no montante de R$230 milhões, deverá contribuir para o fortalecimento das ações 

de proteção e fiscalização em 2020.    

TABELA 18. OBJETIVOS COMUNS AO PPCDAM E PPCERRADO COM ATUAÇÃO COORDENADA E ARTICULADA PELO 
GOVERNO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL. 

Ei
xo

 

Objetivo Plano Resultado 
Linhas de Ação a serem priorizadas 
pelos atores com responsabilidade 

compartilhada 

Atores-chave 
(Estados, 

municípios e 
outros) 

O
rd

en
am

e
nt

o  1. Promover 
a 

PPCerrad
o 

1.1. Levantamento e 
mapeamento da situação 
fundiária nas áreas 

1) Realizar o mapeamento das áreas 
de conflito fundiário (Estados) 

Estados 
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Ei
xo

 

Objetivo Plano Resultado 
Linhas de Ação a serem priorizadas 
pelos atores com responsabilidade 

compartilhada 

Atores-chave 
(Estados, 

municípios e 
outros) 

regularizaçã
o fundiária 

prioritárias para combate 
ao desmatamento 

PPCDAm 
1.1. Destinação do passivo 
de terras públicas 

1) Realizar o mapeamento das 
terras arrecadadas pelos estados 
2) Apresentar plano para 
destinação das glebas estaduais 

Estados 

2. Promover 
o 

ordenament
o territorial, 
fortalecendo 

as áreas 
protegidas 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

2.1. Percentual de área 
protegida por Unidade de 
Conservação aumentado 
para 30% (Amazônia) e 
17% (Cerrado) 

1) Aumentar a área protegida por 
unidades de conservação estaduais 

Estados 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

2.2. Unidades de 
conservação efetivamente 
geridas 

1) Promover a melhoria da gestão 
ambiental e territorial das unidades 
de conservação estaduais 

Estados 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

2.4. Melhoria na gestão 
ambiental e territorial nas 
terras indígenas  

1) Apoio à gestão ambiental e 
territorial de TIs por parte de 
governos estaduais 

Estados 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

2.6. Estabelecimento de 
diretrizes de uso e 
ocupação em bases 
sustentáveis definidas por 
meio de iniciativas de ZEE 
estaduais 

1) Realizar e implementar os ZEEs 
nos Estados 

Estados 

M
on

it
or

am
en

to
 3. Promover 

a 
responsabili
zação pelos 

crimes e 
infrações  

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

3.1. Aumento da 
punibilidade dos crimes e 
das infrações ambientais  

1) Aumentar o poder de fiscalização 
dos Órgãos Estaduais de Meio 
Ambiente (Estados) 
2) Aumentar a capacidade da Polícia 
Civil de investigar os crimes 
ambientais (Polícia Civil) 
3) Melhorar a fiscalização e o 
monitoramento (Auditorias) dos 
Planos de Manejo estaduais no 
entorno de terras indígenas 
(Estados) 
4) Capacitar/sensibilizar o Poder 
Judiciário quanto às infrações e 
crimes ambientais (tribunal regional 
e justiça local) (Poder Judiciário) 

Estados, Polícia 
Civil e Poder 

Judiciário 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

3.2. Aumento da aplicação 
de medidas repressivas de 
ilícitos ambientais nas 
terras indígenas e 
unidades de conservação 

1) Aumentar o rigor do 
licenciamento das atividades no 
entorno das terras indígenas e 
unidades de conservação 

Estados 

PPCDAm 
3.3. Redução da área 
florestal degradada por 
extração ilegal de madeira 

1) Aumentar o rigor do 
licenciamento das atividades no 
entorno das terras indígenas e 
unidades de conservação 
2) Melhorar a fiscalização e o 
monitoramento (Auditorias) dos 

Estados 
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Objetivo Plano Resultado 
Linhas de Ação a serem priorizadas 
pelos atores com responsabilidade 

compartilhada 

Atores-chave 
(Estados, 

municípios e 
outros) 

Planos de Manejo estaduais no 
entorno de terras indígenas 

4. Efetivar a 
gestão 

florestal 
compartilha

da 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

4.1. Estados atuantes na 
gestão florestal e 
integrados ao SINAFLOR 

1) Informatizar, sistematizar e 
disponibilizar ao SINAFLOR os dados 
de gestão florestal estaduais, em 
cumprimento ao art. 35 da Lei nº 
12.651/2012 

Governo Federal 
(SFB) 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

4.2. Implementação e 
efetivação do Cadastro 
Ambiental Rural 

1) Cadastrar e integrar as bases 
estaduais de dados ao Sicar 
2) Monitorar e fiscalizar o 
desmatamento ilegal por meio do 
CAR 

Governo Federal 
(SFB) 

5. Prevenir e 
combater a 
ocorrência 
dos 
incêndios 
florestais 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

5.1. Redução da área 
atingida por incêndios 
florestais 

1) Implementar ações de manejo 
integrado do fogo nas áreas 
protegidas estaduais 
2) Integrar as informações das 
autorizações de queima dos Estados 
com o SISFOGO 

Estados e 
municípios 

6. Aprimorar 
e fortalecer 
o 
monitorame
nto da 
cobertura 
vegetal 

PPCDAm 
6.3. Monitoramento por 
satélite das áreas 
embargadas 

1) Monitorar as áreas embargadas 
sob responsabilidade estadual 

Estados 

Fo
m

en
to

 7. Promover 
o manejo 
florestal 

sustentável 

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

7.1. Fortalecimento da 
cadeia produtiva da 
sociobiodiversidade 

1) Aprovação de leis municipais e 
estaduais para  o desenvolvimento 
sustentável do extrativismo e para o 
acesso dos extrativistas aos 
territórios  públicos e particulares 
que contenham as espécies 
extrativas (Ex: lei do babaçu livre)	
	
 2) Simplificação e unificação do 
sistema de regulação sanitária e 
implementação do Sistema 
Inspeção Municipal – SIM por 
prefeituras de municípios pequenos 
que ainda não possuam recursos 
econômicos e técnicos	
	
3) Isenção de ICMS sobre os 
produtos da sociobiodiversidade (in 
natura e processados), visando o 
aumento de sua competitividade no 
mercado	
	
4) Realização de mais chamadas 
públicas por prefeituras e 
desburocratização do processo para 

Estados e 
municípios 
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Objetivo Plano Resultado 
Linhas de Ação a serem priorizadas 
pelos atores com responsabilidade 

compartilhada 

Atores-chave 
(Estados, 

municípios e 
outros) 

compra dos produtos da 
sociobidiversidade pelo PNAE 

PPCDAm 

7.1. Aumento da produção 
de madeira por meio do 
Manejo Florestal 
Sustentável 

1) Promover a produção madeireira 
por meio de PMFS estaduais 
 
2) Aprimorar os procedimentos de 
licenciamento dos Planos de 
Manejo Florestal Comunitário 
 
3) Fazer o levantamento da 
produção madeireira oriunda dos 
PMFS estaduais 

Estados 

8. Promover 
a 

sustentabilid
ade dos 
sistemas 

produtivos 
agropecuári

os  

PPCDAm 
e 

PPCerrad
o 

8.1. Redução da expansão 
das atividades agrícolas 
sobre áreas de vegetação 
natural 

1) Promover a sustentabilidade da 
cadeia produtiva da soja 

Estados e 
municípios 

FONTE: MMA



	
	

	

9. PANORAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO E STATUS DOS INDICADORES DE RESULTADO EM 

2019 

Em 2019, o monitoramento das linhas de ação e dos indicadores foi efetuado a partir de um 

modelo de coleta de dados semelhante a um painel de gestão à vista, tal qual realizado em 2017 e 

2018.  

O objetivo foi apresentar um panorama geral sobre a evolução dos indicadores de resultado 

dos planos de ação e também registrar os avanços alcançados, ainda que processuais, no âmbito 

das linhas de ação do governo federal. 

Como nos anos anteriores, foi solicitado pelo Ministério do Meio Ambiente que as 

instituições responsáveis pelos indicadores de resultado e pelas linhas de ação informassem sobre 

os avanços, as dificuldades, as principais entregas das ações e também sobre o status dos 

indicadores.  

O monitoramento dos planos de ação por meio de indicadores de resultado é um desafio, 

que vem sendo implementado de forma sistemática nesta última fase dos planos de ação. As 

dificuldades para mensurar, separadamente, indicadores para os biomas Amazônia e Cerrado, a 

espacialização das políticas públicas (nacionais, regionais, locais) em contraponto com a 

espacialização dos planos (biomas), a priorização e forma de apresentação dos indicadores são 

alguns dos desafios postos para o monitoramento das políticas de combate ao desmatamento. Não 

obstante, este relatório reúne informações importantes de indicadores e linhas de ação do PPCDAm 

e PPCerrado, resultando em um “painel de controle” de alta relevância para apropriação e análise 

da Comissão Executiva dos planos de ação e conhecimento da sociedade. 

Nem todos os indicadores de resultado dos planos de ação são atualmente mensuráveis.  

Dessa forma, o monitoramento foi feito apenas para aqueles indicadores mensuráveis e, quando 

possível, para os classificados como “parcialmente desenvolvidos”. Para os indicadores não 

mensuráveis, foi solicitado aos órgãos do Governo Federal a prestação de informações acerca do 

andamento das linhas de ação a eles associados.  

A Tabela 19 sintetiza os indicadores de resultados dos planos de ação e apresenta o status 

de desenvolvimento e monitoramento dos mesmos.  

 

 



	
	

	

 

TABELA 19. INDICADORES DOS PLANOS DE AÇÃO PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL (PPCDAM) E NO CERRADO (PPCERRADO). 

Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

1 PPCerrado 
Áreas de conflito fundiário mapeadas 

(ha) 

a 

desenvolver 
- - não monitorado não monitorado  

2 PPCDAm Área efetivamente destinada (ha) mensurável   Informado Informado  

3 PPCDAm 
Nº de títulos emitidos (regularização 

fundiária) 
mensurável Mapa/Incra  Mapa/Incra  Informado Informado Informado  

4 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Porcentagem da área do bioma 

protegido por Ucs 
mensurável ICMBio ICMBio Informado Informado Informado  

5 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Índice de gestão de UC mensurável ICMBio ICMBio Informado Informado Informado  

6 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área declarada (ha) nas portarias 

declaratórias pelo MJ 
mensurável Funai MJ e Funai pendente Informado  

7 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área (em hectares) de TIs com PGTA 

elaborado e/ou atualizado 
mensurável Funai Funai informado Não informado  

8 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Cobertura do território com diretrizes 

de uso estabelecidas por meio de ZEEs 

federais 

mensurável DGAT/MMA DGAT/MMA Informado Informado 
 

Informado  
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

9 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Cobertura do território com diretrizes 

de uso estabelecidas por meio de ZEEs 

estaduais 

mensurável DGAT/MMA DGAT/MMA informado informado 
 

Informado  

10 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Nº de processos instaurados      mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado 

Informado  

 

11 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de processos julgados em qualquer 

instância 
mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado  

12 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Nº de processos julgados em definitivo mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado  

13 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de processos com autuação 

mantida 
mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado Informado  

14 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Nº de processos com multa paga mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado  

15 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área embargada por infração 

ambiental 
mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado  

16 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de embargos decorrentes de 

infração ambiental 
mensurável 

Ibama e 

ICMBio 

Ibama e 

ICMBio 
informado  

17 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de procedimentos criminais 

instaurados/julgados 
mensurável DPF DPF Informado informado informado 
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

18 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área desmatada (ha) em terras 

indígenas e unidades de conservação 
mensurável ICMBio e Funai ICMBio e Funai Informado (UC) 

Informado 

(ICMBio) 
Informado  

19 PPCDAm Área degradada (ha) (DETER-B) mensurável INPE Ibama 
informado 

(Degrad) 
Informado Informado 

20 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de estados totalmente integrados 

no SINAFLOR 
mensurável DBFLO/Ibama DBFLO/Ibama informado Não informado  

21 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Índice de regularidade ambiental dos 

imóveis rurais (nº ou área de imóveis 

rurais em regularização/total de 

imóveis) 

parcialmente 

desenvolvido 
SFB SFB 

Informado 

(processo) 
Informado 

 

Informado 

22* 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Área queimada (ha) 

parcialmente 

desenvolvido 
INPE 

MMA, Ibama e 

ICMBio 
Informado Informado Informado  

23* 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Nº de focos de calor mensurável INPE 

MMA, Ibama e 

ICMBio 
Informado Informado Informado 

24 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área de imagem efetivamente 

trabalhada por mês no sistema DETER 
mensurável INPE INPE pendente Informado Informado 

25 PPCerrado 

Mapas de desmatamento no Cerrado 

por tipos de fisionomia no período 

2000-2015 

mensurável INPE INPE pendente Informado Informado 
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

26 PPCDAm 

Índice de Alertas de 

desmatamento/Área de imagem 

efetivamente trabalhada (na resolução 

espacial entre 3 e 6m) (CENSIPAM/MD) 

mensurável CENSIPAM/MD CENSIPAM/MD Informado Informado 
 

Informado  

27* 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área monitorada (ha) e mapas digitais 

de área queimada correspondentes 

produzidos (para resolução 30m e 

1km) 

mensurável INPE3 
MMA, Ibama e 

ICMBio 
Informado Informado Informado  

28 PPCDAm 

Quantidade de áreas 

monitoradas/áreas embargadas 

(Ibama) 

mensurável Ibama Ibama Informado Informado Informado 

29* 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Detecção de focos de queima mensurável INPE 

MMA, Ibama e 

ICMBio 
* *  

30 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Comercialização da Produção (t, m³ ou 

outro) 

parcialmente 

desenvolvido 
IBGE e Conab 

DEX/MMA, 

GEFLOC/SFB 

pendente 

(informado 

sobre PGPM-

Bio) 

Informado 

sobre PGPM-

Bio 

Informado  

	
3  Os indicadores 22, 23, 27 e 29, mensurados pelo Inpe (*) foram analisados e aglutinados apenas em área queimada (ha) e número de focos de calor, conforme dados disponibilizados pelo Programa Queimadas do Inpe 
(http://queimadas.dgi.inpe.br/queimadas/portal, acesso em 10 de janeiro de 2020). 
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

31 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Quantidade produzida (declaração dos 

produtores comunitários em UCs) 

parcialmente 

desenvolvido 
ICMBio Mapa/SFB pendente 

Solicitação de 

exclusão pelo 

ICMBio 

 

32 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Nº de cadeias apoiadas mensurável DEX/MMA Mapa/SFB 

Informado 

(parcial) 
Informado  

33 PPCDAm 

Índice de Sustentabilidade da Indústria 

Madeireira (% de madeira 

legal/consumo total de madeira) (SFB) 

a ser 

desenvolvido 
SFB/Mapa SFB/Mapa  não monitorado não monitorado  

34 PPCDAm 

Produção de madeira em tora pelas 

Concessões Florestais Federais e 

Manejo Florestal Comunitário (m³) 

(SFB) 

mensurável SFB/Mapa SFB/Mapa informado Informado 
 

Informado  

35 PPCDAm 
Área de Florestas Públicas Federais sob 

Concessão Florestal (ha) (SFB) 
mensurável SFB/Mapa SFB/Mapa informado informado Informado  

36 PPCerrado 

Índice de sustentabilidade da indústria 

siderúrgica (discriminar aço, ferro-gusa 

independente e ferro-ligas) (% de 

carvão vegetal de floresta 

plantada/consumo total) 

a ser 

desenvolvido 
    não monitorado 

Informado 

sobre as linhas 

de ação 
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

37 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Proporção da expansão da agricultura 

que ocorre sobre áreas abertas até 

2008 (ha) 

a ser 

desenvolvido 

INPE e 

Embrapa 
  não monitorado não monitorado  

38 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Incremento da área sob produção 

agrícola (ha) (MAPA) 

parcialmente 

desenvolvido 
MAPA MMA (pactos) informado Informado  

39 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Proporção da expansão da pecuária em 

áreas já abertas, ou degradadas, ou 

abandonadas (ha) 

a ser 

desenvolvido 

INPE e 

Embrapa 
  não monitorado não monitorado  

40 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Taxa de lotação bovina (cabeças/ha)  

a ser 

desenvolvido 
IBGE   não monitorado Informado  

41 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Área de pastagem recuperada (ha) mensurável MAPA 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado  

42 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Incremento da área sob produção 

agropecuária (ha)  
mensurável MAPA 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado  

43 
PPCDAm e 

PPCerrado 
Área implantada com ILPF (ha) mensurável MAPA 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado  

44 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Área implantada com sistema de 

plantio direto (ha) 
mensurável MAPA 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado  
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Nº  Plano Indicador de Resultado  
Status do 

indicador 

Fonte do 

indicador 

Linhas de ação 

relacionadas 

Status de 

monitoramento 

2017 

Status de 

monitoramento 

2018 

Status do  

Monitoramento  

2019 

45 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de Unidades de Referência 

Tecnológica implantadas no ano 
mensurável Embrapa 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado Informado  

46 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Nº de técnicos multiplicadores 

capacitados em tecnologias 

sustentáveis ao ano 

mensurável Embrapa 
MAPA e 

Embrapa 
informado Informado Informado 

47 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Índice de Impacto Ambiental e Social 

de uma seleção de tecnologias 

avaliadas pela Embrapa ao ano 

mensurável Embrapa 
MAPA e 

Embrapa 
informado Informado Informado 

48 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Número de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e/ou transferência 

executados no ano 

mensurável Embrapa 
MAPA e 

Embrapa 
informado Informado Informado 

49 
PPCDAm e 

PPCerrado 

Número de soluções tecnológicas 

disponibilizadas por ano 
mensurável Embrapa 

MAPA e 

Embrapa 
informado Informado Informado 

FONTE: MMA 
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Fonte: Cadastro Nacional de 

Unidades de Conservação, 2018. 

 

 MEDIDAS PARA REDUZIR OS FATORES CRÍTICOS: 

 - Melhorar a interlocução com outros setores e esferas do governo. 
 - Promover o entendimento da sociedade sobre a importância dos 
serviços prestados pelas unidades de conservação. 
- Promover a conscientização social acerca dos serviços ecossistêmicos 
prestados pelas unidades de conservação. 
- Promover e divulgar o retorno financeiro real e potencial das unidades 
de conservação à economia. 
- Atuar de maneira mais incisiva no Congresso Nacional de maneira a 

fortalecer os grupos ligados às UCs.   

 

 FATORES CRÍTICOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS 
LINHAS DE AÇÃO: 

Ø A ação do ICMBio se limita aos procedimentos 

técnicos de desenvolvimento das propostas de 

criação de unidades de conservação, mas, a criação 

em si, é ação da Presidência da República.  

 

 ORÇAMENTO DAS LINHAS DE AÇÃO 
(EXECUTADO EM 2019 E PREVISTO PARA 2020): 

 

Ano de 2019 – executados R$ 

285.725,00, no bioma Amazônia pelo 

programa ARPA.  

 

 ENTREGAS REALIZADAS PELAS LINHAS DE AÇÃO 

(2019): 

Amazônia: 

- Ampliação da RESEX Lago do Cuniã, 

perfazendo um total de 75.875 

hectares 

Ø Cerrado 

- Criação de 07 (sete) Reservas 

Particulares do Patrimônio Natural – 

RPPN com uma área total e 110,51 

ha 

 

 

 ENTREGAS PREVISTAS PELAS LINHAS DE AÇÃO (2020): 

Não há previsão de criação de novas 

unidades de conservação. 

 

Os esforços do governo federal serão 

concentrados na consolidação das 

unidades pré-existentes especialmente 

aquelas apoiadas pelos projetos de 

cooperação internacional (GEF-Mar, ARPA, 

GEF-terrestre e SNUC – LifeWeb). 

 

 

 

4 - Percentual de área do bioma protegido por UC (todas as esferas) 

 
 

Objetivo: 

Objetivo 2. Promover o ordenamento 

territorial, fortalecendo as áreas 

protegidas 

 Linhas de Ação: 

2.1.1. Criar e ampliar UCs em áreas prioritárias 

para conservação da biodiversidade (Amazônia e 

Cerrado) 

2.1.2. Priorizar a elaboração de estudos técnicos 

e consulta pública nas glebas já destinadas ao 

MMA pelo Terra Legal (Amazônia) 

 ENTREGAS REALIZADAS PELAS LINHAS DE AÇÃO 

(2018): 

Ø Amazônia 

o Criação da Reserva Extrativista 

Baixo Rio Branco - Jauaperi 

581.128ha 

o Criação da Reserva Extrativista 

Itapetininga 16.294 ha 

 

 Resultado: 

2.1. Percentual de área protegida 

por Unidade de Conservação 

aumentado para 30% (Amazônia) 

2.1. Percentual de área protegida 

por Unidade de Conservação 

aumentado para 17% (Cerrado) 
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 MEDIDAS PARA REDUZIR OS FATORES CRÍTICOS: 

Ø Institucionalização da obrigatoriedade no 

preenchimento das ferramentas de avaliação de 

efetividade de gestão; 

Ø Melhoria da infraestrutura de TI; 

Ø Recrutamento de servidores para compor a equipe 

de aplicação das ferramentas; 

Ø Busca de parcerias ou recursos para o SAMGe. 

 

 Resultado: 

2.2. Unidades de conservação 

efetivamente geridas 

Objetivo: 

2. Promover o ordenamento territorial, 

fortalecendo as áreas protegidas 

 FATORES CRÍTICOS PAR IMPLEMENTAÇÃO DAS 
LINHAS DE AÇÃO: 

Ø Recursos para o aprimoramento do SAMGe; 

Ø Dificuldade na formação de pontos focais nas 

Gerências Regionais no âmbito do ICMBio; 

Ø Prolongamento dos efeitos econômicos, sociais e 

gerenciais decorrentes da COVID-19. 

 ORÇAMENTO DAS LINHAS DE AÇÃO 
(EXECUTADO EM 2018 E PREVISTO PARA 2019): 

Ø Amazônia 

o Recursos somente de equipe própria e de 

parceria (sem custo estimado) para desenvolvimento 

de sistema informatizado para o SAMGe. 

o Foram aplicados em 2019: equipe própria, ação de 

parceria para desenvolvimento de sistema para o 

SAMGe e R$ 28.000,00 de recurso externo para a 

elaboração do manual e vídeo instrucionais para a 

aplicação e capacitação no SAMGe.  

o Foram aplicados recursos advindos do PNUD 

na ordem de R$ 19.000,00 para o 

desenvolvimento do EaD do SAMGe na 

plataforma AVA do ICMBio. 

 

 ENTREGAS DAS LINHAS DE AÇÃO (2018): 

Como o RAPPAM é aplicado a cada 5 anos, no período 

de 2018 não ocorreu a aplicação da ferramenta, 

apenas havendo concentração de esforços para a 

publicação dos dados referentes ao bioma Amazônia. 

Com relação ao SAMGe, como a ferramenta é de ciclo 

anual, em 2017 observou-se que aproximadamente 70 

% das UC responderam ao chamamento, permitindo 

identificar um índice de efetividade médio de 50,5 %. 

No decorrer do ano foi desenvolvido 1 relatório 

institucional, e a entrega de 5 relatórios sintéticos, 

como base de apoio ao desenvolvimento dos Planos de 

Manejo. Os dados do SAMGe também foram aplicados 

nos GEF Terrestre e Mar, com o intuito de dar suporte 

ao planejamento das UCs, e na discussão da 

problemática na Bacia do Rio Novo. 

 

 Linhas de Ação: 

2.2.1. Aplicar, anualmente, o Sistema de Análise e 

Monitoramento de Gestão (SAMGe) nas UC da 

Amazônia e do Cerrado. 

2.2.2. Orientar os investimentos para a resolução dos 

entraves e necessidades diagnosticadas 

2.2.3. Aplicar, a cada 5 anos, a metodologia de Avaliação 

Rápida e Priorização do Manejo de Unidades de 

Conservação (RAPPAM) nas UCs da Amazônia e do 

Cerrado 

 ENTREGAS DAS LINHAS DE AÇÃO (2019): 

A aplicação do SAMGe em 2018 superou as 

expectativas, onde se observou que aproximadamente 

94,3 % das UC Federais responderam ao chamamento, 

permitindo identificar um índice de efetividade médio 

de 52,53 %. No decorrer do ano foi desenvolvido 1 

relatório institucional, aprimorada a plataforma SAMGe 

para o ciclo 2019, realização de capacitação do SAMGe 

em 4 Estados (SP. PR, RJ e CE). Desenvolveu-se o EaD do 

SAMGe, o qual contou com a participação de 

aproximadamente 573 alunos. Desenvolveu-se diversos 

painéis dinâmicos derivados dos dados do SAMGe. Por 

fim, foram elaborados diversos relatório específicos 

para o Plano de Manejo. 

Iniciaram-se as conversações com relação a renovação 

do Acordo de Cooperação com a WWF, e o 

planejamento das ações para 2020. 

 

 ENTREGAS DAS LINHAS DE AÇÃO (2020): 

Conforme metodologia do SAMGe, está prevista a 

aplicação do Ciclo 2020, com meta de 80% de 

preenchimento das UC Federais. A exemplo do ano 

2019, deve-se dar apoio para o preenchimento do 

SAMGe nos Estados e Municípios. 

Pretende-se apresentar o relatório consolidado 

referente ao ciclo 2019. 

Deve-se apoiar o projeto GEF Mar e GEF Terrestre, 

bem como os projetos vinculados a compensação 

ambiental e outras parcerias externas. 

Como não houve prosseguimento no processo de 

renovação do Acordo de Cooperação com a WWF, 

não há previsão de aplicação da metodologia. 
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5 - Índice de Gestão de Unidades de Conservação (ICMBio) 

Efetividade de gestão das UC Federais, segundo o método “SAMGe” 

                AMAZÔNIA: 53,27%                                                         CERRADO: 50,25% 

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

- RESULTADOS

- PRODUTOS E SERVIÇOS

- CONTEXTO

- PLANEJAMENTO

- INSUMOS

- PROCESSOS

Indicadores componentes da Efetividade de Gestão nas UC Federais da 
Amazônia - SAMGe 2018

 0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

- RESULTADOS

- PRODUTOS E SERVIÇOS

- CONTEXTO

- PLANEJAMENTO

- INSUMOS

- PROCESSOS

Indicadores componentes da Efetividade de Gestão nas UC Federais do Cerrado 
- SAMGe 2018

 

Efetividade de Gestão 2018, SAMGe (UC Federais) 
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Índices de Impacto ambiental e social das tecnologias da Embrapa  

Desde 2001, as Unidades da Embrapa avaliam anualmente os impactos ambientais, econômicos, 

sociais, sobre a geração do conhecimento, a capacitação e político-institucionais de uma amostra 

de suas tecnologias ou produtos. As informações geradas por estas avaliações de impactos são 

revisadas e compiladas para publicação no Balanço Social da Embrapa.   

A amostra aqui compilada apresenta os impactos ambientais e sociais deste conjunto de tecnologias 

e foi trabalhada especialmente para atender a uma solicitação do PPCDAm e do PPCerrados. Os 

métodos utilizados na avaliação de impactos ambientais e sociais são, respectivamente, o Ambitec 

e o Ambitec-Social que consistem na avaliação da percepção dos produtores adotantes destas 

tecnologias a respeito de uma série de indicadores específicos para cada dimensão. O resultado 

consiste em um índice que varia de -15 a + 15. Entende-se que resultados negativos revelam 

tecnologias intensivas no uso de algum recurso natural enquanto que resultados positivos revelam 

tecnologias poupadoras ou mitigadoras de recursos (ou que são positivas em relação ao uso dos 

recursos naturais).  

É possível encontrar informação sobre a avaliação de impactos de tecnologias nas edições de anos 

anteriores do Balanço no seguinte endereço eletrônico: http://www. 

http://www.bs.sede.embrapa.br/ enquanto que a metodologia usada para avaliar os impactos das 

tecnologias está disponível à sociedade na seguinte página:  

http://www.bs.sede.embrapa.br/2014/metodologiareferenciaavalimpactoembrapa.pdf 

As informações geradas pela avaliação de impactos dos produtos da Embrapa são também utilizadas 

para atender demandas específicas de outros órgãos governamentais (TCU, CONSAD, etc.).  
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TABELA 20.  IMPACTO DAS TECNOLOGIAS EMBRAPA – PPCDAM. 

PPCDAm – Índices 

Tecnologia Unidade Bioma Impacto 
Social 2018 

Impacto 
Social 2019 

Recomendação do amendoim forrageiro em 
pastagens no Acre Acre Amazônia 1,4 3 

Recomendação do controle químico para a sigatoka 
negra na banana comprida cultivar D’Angola no Acre Acre Amazônia 3,93 0,43 

Recomendação do Modelo digital de exploração 
florestal - Modeflora Acre Amazônia 2,08 2,21 

Reforma de pastagem com alta infestação de capim-
navalha Acre Amazônia 1,67 0,88 

Boas práticas para a produção da castanha-do-brasil 
em florestas naturais da Amazônia Acre Amazônia 5,2 0,6 

Recomendação do Abacaxi BRS RBO para o Acre Acre Amazônia 3,9 1,3 
Cultivares de bananeiras para o Estado do Amapá Amapá Amazônia 2,2 0,65 
Manejo de açaizais nativos de várzea para produção 
de frutos Amapá Amazônia 2,9 0,1 

Sistema Bragantino de produção de alimentos Amapá Amazônia 0,75 0,3 
Produção intensiva de tambaqui em tanque 
escavado 

Amazônia 
Ocidental Amazônia 4,2 -0,7 

Cultivar de banana Thap Maeo Amazônia 
Ocidental Amazônia 3,70 0,40 

Sistema de produção de guaraná no Amazonas Amazônia Amazônia 3,80 -0,90 
Cultivar de açaí BRS Pará Amazônia Amazônia 4,1 1,7 
Trio da produtividade da cultura da mandioca Amazônia Amazônia 1,9 1 
Manejo de abelhas nativas em caixas racionais na 
Amazônia 

Amazônia 
Oriental Amazônia 3,9 1,7 

Cultivo da pimenteira-do-reino com tutor vivo de 
gliricíidia 

Amazônia 
Oriental Amazônia 2 2,4 

Cultivar de cupuaçuzeiro BRS Carimbó Amazônia 
Oriental Amazônia 4 0,3 

Cultivar de capim Marandú Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 3 0,9 

Cultivar de capim Mombaça Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 1,05 -0,95 

Cultivar de capim Piatã Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 2,40 0,1 

Cultivar Panicum maximum cv Massai Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 0,5 -0,7 

Cultivar de estilosantes Campo Grande Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 2 1,8 

Touros nelore superiores avaliados pelo Programa 
Geneplus-Embrapa para uso em monta natural Gado de Corte Cerrado/ 

Amazônia 1,7 0,43 

Sistema Interativo de suporte ao licenciamento 
ambiental - Sisla 

Informática 
Agropecuária 

Cerrado/ 
Amazônia 0,88 1,03 

Sistema de monitoramento agrometeorológico - 
Agritempo 

Informática 
Agropecuária 

Cerrado/ 
Amazônia 3,02 3,39 

Sistema de produção da melancia na região centro-
norte de Roraima Roraima Amazônia 0,87 -0,41 

Sistemas agroflorestais (SAF’s) Roraima Amazônia 1,55 -0,46 
Sistema de Produção do Feijão Caupi com adoção da 
FBN no lavrado de Roraima Roraima Amazônia 0,79 -0,42 

Agricultura e preservação ambiental com o Cadastro 
Ambiental Rural Territorial Cerrado/ 

Amazônia 0,21 nd 
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Infraestrutura de dados espaciais da Embrapa - 
GeoInfo Territorial Cerrado/ 

Amazônia 0,15 nd 

 

TABELA 21. IMPACTO DAS TECNOLOGIAS EMBRAPA – PPCERRADO. 

PPCerrado – Índices 

Tecnologia Unidade Bioma Impacto 
Social 2018 

Impacto 
Social 2019 

Utilização e Manejo da Crotalária no Sistema de 
Produção da Cana-de-Açúcar 

Agropecuária 
Oeste Cerrado 0 2,5 

Produção de carne em Sistemas integrados de 
produção agropecuária (ILP/ILPF) 

Agropecuária 
Oeste Cerrado 1,42 1,31 

Gesso agrícola na soja no Cerrado Cerrado Cerrado 0,90 0,27 
Gesso agrícola no milho no Cerrado Cerrado Cerrado 0,96 0,28 
Fixação biológica de Nitrogênio na cultura de soja no 
Brasil 

Cerrado/Soja/ 
Agrobiologia Vários 0,78 1,18 

Cultivar de capim Marandú Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 3 0,9 

Cultivar de capim Mombaça Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 1,05 -0,95 

Cultivar de capim Piatã Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 2,40 0,1 

Cultivar Panicum maximum cv Massai Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 0,50 -0,7 

Cultivar de estilosantes Campo Grande Gado de Corte Cerrado/ 
Amazônia 2,00 1,80 

Touros nelore superiores avaliados pelo Programa 
Geneplus-Embrapa para uso em monta natural Gado de Corte Cerrado/ 

Amazônia 1,70 0,43 

Gerenciamento Hídrico Aplicado a Entrepostos de 
Pescado - GHAEP 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 2,30 1,00 

Integração Lavoura-Pecuária em propriedades rurais 
do Tocantins 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 3,20 -0,10 

Práticas conservacionistas de solo para produtores 
de leite no Tocantins 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 1,98 0,40 

Tecnologias para piscicultura de água doce no TO: 
tambaqui em viveiro escavado e tanques-rede - 
Peixe Mais 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 5,80 1,70 

Tecnologias para segurança alimentar: Sisteminha 
Embrapa para comunidades quilombolas em 
Brejinho de Nazaré e Almas (TO) - Prato Cheio 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 1,80 0,80 

Variedades de mandioca de indústria para pequenos 
produtores rurais do Tocantins 

Pesca e 
Aquicultura Cerrado 1,50 -0,30 

Sistema de produção do feijão-caupi com adoção da 
FBN no lavrado de Roraima Roraima Cerrado 0,79 -0,42 
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10. RESULTADOS DA 4ª FASE – PPCDAm e PPCerrado 

A 4ª fase do PPCDAm (2016-2020) foi lançada durante reunião do GPTI, em 15 de dezembro 

de 2016. Entre 2016 e 2019, o desmatamento médio na Amazônia Legal foi de 8.034,00 km2. 

Considerando a média de referência da Política Nacional de Mudança do Clima, igual a 

19.625 km² (período 1996-2005), a taxa média da 4ª fase representou uma redução de 59,05% do 

desmatamento. Essa redução é inferior à observada no ano de 2012, que foi de 76,71% em relação 

ao nível de referência. Todavia, o resultado obtido pelo governo federal se mantém expressivo 

(Tabela 22). 

TABELA 22.  DESMATAMENTO PPCDAM - 4ª FASE 

ANO Taxa Prodes  
2016 7.893,00  

2017 6.947,00  

2018 7.536,00  

2019 9.762,00  

Média 8.034,50  

 

Uma comparação desse dado com as demais fases do Plano indica que as fases anteriores 

apresentaram melhores resultados em relação à meta da PNMC: durante a segunda fase (2009-

2011) a redução média foi de 64,53%, enquanto que na terceira, foi de 72,38% (Tabela 23). 

TABELA 23. FASES DO PPCDAM X PNMC 

PPCDAm Desmatamento médio Redução em relação à meta 
PNMC (80%) 

2ª Fase (2009-2011) 6.960,67 64,53% 

3ª Fase (2012-2015) 5.420,25 72,38% 

4ª Fase (2016-2019) 8.034,50 59,05% 

 

Com relação ao Cerrado, a 3ª Fase do PPCerrado correspondeu ao período no qual foram 

observadas as menores taxas de desmatamento da série histórica. O desmatamento médio no 

Cerrado no período de 2016 a 2019 foi de 6.804,73 km2, ou seja, uma redução de 57% em relação 

ao nível de referência da PNMC. Considerando que a meta de redução para o Cerrado era de 40%, 

a 3ª Fase do PPCerrado alcançou a meta estabelecida (Tabela 24). 
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TABELA 24. DESMATAMENTO PPCERRADO - 4ª FASE 

ANO Taxa Prodes 

2016 6.789,57 
2017 7.311,84 
2018 6.634,09 
2019 6.483,40 
Média 6.804,73 

 

A comparação com as fases anteriores indica que a terceira fase, de fato, foi a que 

apresentou os melhores resultados, já que a redução observada durante a primera fase (2010-2013) 

foi de 32,90%, e na segunda (2014-2015), de 28,34% (Tabela 25). 

 

TABELA 25. FASES DO PPCERRADO X PNMC 

PPCerrado Desmatamento médio Redução em relação à meta 
PNMC (40%) 

1ª Fase (2010-2013) 10.533,83 32,90% 
2ª Fase (2014-2015) 11.249,94 28,34% 
3ª Fase (2016-2019) 6.804,73 56,65% 

 

Em relação aos incêndios florestais, 2019 foi um ano de alerta e grande preocupação, 

inclusive em âmbito internacional, haja vista a ocorrência de vários incidentes nos estados da 

Amazônia e do Cerrado. Para reverter essa situação, e conforme já apresentado, foram tomadas 

algumas medidas excepcionais e extraordinárias como a publicação do decreto que autorizou o uso 

das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem e para ações subsidiárias em áreas específicas 

da Amazônia Legal. Outra medida foi a proibição do uso do fogo em todo o território nacional por 

um período de sessenta dias. Essas medidas trouxeram resultados positivos para o controle dos 

incêndios florestais, principalmente nos estados da Amazônia Legal, onde a área queimada e o 

número de focos detectados entre os meses de agosto de setembro de 2019 apresentaram redução 

35% (Figura 20), conforme dados apresentados pelo Programa Queimadas do Inpe 4  (BD 

Queimadas/Inpe, 2019). 

	
4 Disponível em http://queimadas.dgi.inpe.br/queimadas/portal, acesso em 10 de janeiro de 2020. 
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FIGURA 20. ÁREA QUEIMADA (EM KM²) E NÚMERO DE FOCOS DETECTADOS NA AMAZÔNIA LEGAL ENTRE 2016 E 2019. 

 

 

 

 
Fonte: BD Queimadas/Inpe, 2019 

  

No caso do Cerrado, a grande redução se deu entre os meses de setembro e outubro, 

período de vigência do Decreto nº 9.985/2019, quando se observou uma queda de 68% no total de 

área queimada e de 63% no número de focos detectados (Figura 21). 

FIGURA 21. ÁREA QUEIMADA (EM KM2) E NÚMERO DE FOCOS DETECTADOS NO CERRADO ENTRE 2016 E 2019. 

 

 

 

 
Fonte: BD Queimadas/ Inpe, 2019. 

 

Na comparação com os demais anos da quarta fase do PPCDAm, o que se observa é que, 

embora 2019 tenha realmente sido um ano crítico para o combate aos incêndios florestais, não foi 

o de maior ocorrência de incidentes, ficando abaixo de 2017, que foi um ano considerado bastante 

seco (Tabela 26). Também deve-se destacar que os incidentes verificados em 2019, tanto em termos 

de área queimada como de número de focos detectados, ficaram acima da média apurada para os 

quatro anos (2016-2019) desta fase. Essa mesma análise também é válida para o PPCerrado, como 

se observa na Tabela 27. 
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TABELA 26. COMPARAÇÃO ENTRE OS ANOS DA 4ª FASE DO PPCDAM: ÁREA QUEIMADA E Nº DE FOCOS DETECTADOS. 

ANO ÁREA QUEIMADA (KM2) Nº DE FOCOS 
DETECTADOS 

2016 65.139 87.761 
2017 91.240 107.439 
2018 43.171 68.345 
2019 72.501 89.178 
Média 68.000 88.181 

Fonte: BD queimadas/Inpe, 2019. 

TABELA 27. COMPARAÇÃO ENTRE OS ANOS DA 4ª FASE DO PPCERRADO: ÁREA QUEIMADA E Nº DE FOCOS DETECTADOS. 

Ano Área Queimada (km2) Nº de focos detectados 
2016 151.142 58.833 
2017 158.352 66.762 
2018 85.374 39.449 
2019 148.648 63.874 
Média 135.770 57.230 

Fonte: BD queimadas/Inpe, 2019. 

 

Com relação às fases anteriores, a redução de área queimada e de número de focos 

detectados na Amazônia foi bastante significativa entre a primeira e segunda fases, quando a média 

caiu de quase 129 mil para cerca de 70 mil km2 de área queimada (46% de redução de área 

queimada) e de 173 mil para 91 mil focos detectados (47% de redução). Entre as demais fases, o 

padrão praticamente se manteve, tanto para área queimada como para focos de calor (Figura 22). 

FIGURA 22. COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS DE ÁREA QUEIMADA (EM KM²) E DE NÚMERO DE FOCOS DETECTADOS ENTRE AS 
DIFERENTES FASES DO PPCDAM. 

 

 

 

 
Fonte: BD Queimadas/Inpe, 2019. 
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Para o Cerrado, a diferença entre as fases não foi tão significativa. Ainda assim observa-se 

uma redução no percentual de área queimada de aproximadamente 10% entre a primeira e a 

segunda fases (de quase 200 mil para 180 mil km2), e de 32% entre a primeira e terceira fase (de 

quase 200 mil para 135 mil km2). O mesmo é válido para o número de focos ativos detectados, que 

foi reduzido de 82 mil para 70 mil entre a primeira e a segunda fases (14%) e de 70 mil para 57 mil 

entre a segunda e a terceira fase (19%). Se considerarmos os resultados entre a primeira e a terceira 

fase, o percentual de redução de focos detectados sobe para 31%. 

FIGURA 23. COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS DE ÁREA QUEIMADA (EM KM2) E DE NÚMERO DE FOCOS DETECTADOS ENTRE AS 
DIFERENTES FASES DO PPCERRADO. 

 

 

 

 
Fonte: BD Queimadas/Inpe, 2019 

 

Embora esses dados – área queimada e número de focos detectados – não incidam 

diretamente sobre a meta estabelecida na PNMC, eles indicam que as estratégias e ações de 

prevenção e combate aos incêndios florestais adotadas nos últimos anos têm apresentado bons 

resultados. Essas ações estão fortemente baseadas nos programas de brigadas, na implementação 

do manejo integrado do fogo e em ações de cooperação internacional estabelecidas pelas 

diferentes instituições que atuam na prevenção e no combate aos incêndios florestais, que devem 

ser, portanto, fortalecidas e aprimoradas. 

Síntese dos indicadores – PPCDAm e PPCerrado 

Para fazer a gestão e articulação das políticas e ações para o combate ao desmatamento e 

aos incêndios florestais, a Comissão Executiva do PPCDAm e PPCerrado organizou um conjunto de 

indicadores para o monitoramento das ações dos planos. A Tabela a seguir sintetiza as informações 

dos indicadores apresentadas para os anos de 2017, 2018 e 2019 (Tabela 28). 



	
	

	

TABELA  28 - Síntese dos indicadores do PPCDAM e PPCerrado com informações para os anos de 2017, 2018 e 2019 (4ª Fase) 
 

Nº  Plano Indicador de Resultado  Fonte do indicador Resultado 2017 Resultado 2018 Resultado 2019 

 PPCDAm Área efetivamente destinada (ha)  47,8 milhões de hectares 47,8 milhões de 
hectares 

47,8 milhões de 
hectares 

 PPCDAm Nº de títulos emitidos (regularização fundiária) Mapa/Incra 2.054 títulos 2.690 títulos 14 títulos 

 PPCDAm e 
PPCerrado Porcentagem da área do bioma protegido por Ucs (%) ICMBio/CNUC/MMA 

Amazônia 27,3% Amazônia 28,1% Amazônia 28,1% 

Cerrado 8,3% Cerrado 8,3% Cerrado 8,3% 

 PPCDAm e 
PPCerrado Índice de gestão de UC (%) ICMBio 

Amazônia 60,9 % Amazônia 50,9% Amazônia 53,27% 

Cerrado 53,59% Cerrado 47,2% Cerrado 50,25% 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Cobertura do território com diretrizes de uso 
estabelecidas por meio de ZEEs federais (%) DGAT/MMA 

Amazônia 100% Amazônia 100% Amazônia 100% 

Cerrado 40% Cerrado 57 % Cerrado 57% 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Cobertura do território com diretrizes de uso 
estabelecidas por meio de ZEEs estaduais (%) DGAT/MMA 

Amazônia 68% Amazônia 75% Amazônia 75% 

Cerrado 78% Cerrado 78% Cerrado 82% 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Área de TIs com PGTA elaborado ou atualizado (ha ou 
%) Funai 

Amazônia 28%   Amazônia  55.759.832 
(52%) 

Cerrado 6%   Cerrado  2.695.475 
(29%) 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área declarada nas portarias declaratórias do MJ (ha) Funai Amazônia 1.208.155 Amazônia 2.184.120   

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de processos instaurados      Ibama 

Amazônia 7.884 Amazônia 6.156 Amazônia 5.345 

Cerrado 732 Cerrado 1.161 Cerrado 894 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de processos julgados em qualquer instância Ibama 

Amazônia 7.137 Amazônia 6.631 Amazônia 9.209 

Cerrado 1.139 Cerrado 1.367 Cerrado 1.353 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de processos julgados em definitivo Ibama 

Amazônia 822 Amazônia 1251 Amazônia 4602 

Cerrado 358 Cerrado 282 Cerrado 412 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de processos com autuação mantida Ibama 

Amazônia 810 Amazônia 1229 Amazônia 4487 

Cerrado 340 Cerrado 252 Cerrado 322 

 Nº de processos com multa paga Ibama Amazônia 123 Amazônia 110 Amazônia 92 
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TABELA  28 - Síntese dos indicadores do PPCDAM e PPCerrado com informações para os anos de 2017, 2018 e 2019 (4ª Fase) 
 

Nº  Plano Indicador de Resultado  Fonte do indicador Resultado 2017 Resultado 2018 Resultado 2019 
PPCDAm e 
PPCerrado Cerrado 138 Cerrado 142 Cerrado 130 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área embargada por infração ambiental (ha) Ibama 

Amazônia 279.597 Amazônia 692.581 Amazônia 396.301 

Cerrado 17.936 Cerrado 33.549 Cerrado 62.378 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de embargos decorrentes de infração ambiental Ibama 

Amazônia 2.548 Amazônia 1.668 Amazônia 2.214 

Cerrado 438 Cerrado 395 Cerrado 513 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de estados totalmente integrados ao Sinaflor    25  

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de procedimentos criminais instaurados DPF 

Amazônia 826 Amazônia 823 Amazônia 1399 

Cerrado 588 Cerrado 502 Cerrado 1578 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área desmatada em terras indígenas  INPE/Funai Amazônia 198 Amazônia 260,6 Amazônia 429,9 

Cerrado 103,8 Cerrado 49 Cerrado 41,5 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Área desmatada em unidades de conservação federais 
na Amazônia e Cerrado (km2) IMCBIo/INPE Amazônia 174 Amazônia 249 Amazônia 411 

Cerrado 37 Cerrado 70 Cerrado  
 PPCDAm Área degradada (Km2) (DEGRAD) INPE 3099 4861 5198 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área queimada (km2) INPE 

Amazônia 91.240 Amazônia 43.171 Amazônia 70.698 

Cerrado 158.352 

 

Cerrado 85.374 Cerrado 146.746 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Área atingida por fogo nas Ucs Federais na Amazônia e 
no Cerrado (km2) ICMBio Amazônia 1361 Amazônia 1550 Amazônia 2370 

Cerrado 11031 Cerrado 4521 Cerrado 9038 

 PPCDAm e 
PPCerrado Nº de focos de calor INPE 

Amazônia 107.439 

 

Amazônia 68.345 

 

Amazônia 88.373 

Cerrado 66.762 

 

Cerrado 39.449 

 

Cerrado 63.129 

 

 PPCDAm   Área de imagem efetivamente trabalhada por mês no 
sistema DETER (em milhões de KM2) INPE 3,08 4,13 4,17 
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TABELA  28 - Síntese dos indicadores do PPCDAM e PPCerrado com informações para os anos de 2017, 2018 e 2019 (4ª Fase) 
 

Nº  Plano Indicador de Resultado  Fonte do indicador Resultado 2017 Resultado 2018 Resultado 2019 

 PPCDAm 
Índice de Alertas de desmatamento/ Área média de 
imagem efetivamente trabalhada (na resolução espacial 
entre 3 e 6m) em km2/mês  

CENSIPAM/MD Amazônia 297.964,92 Amazônia 226.473,95 Amazônia 252.703,24 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Comercialização da Produção (nº de produtos da 
PGPMBio) Conab 

Amazônia 6 Amazônia 8 Amazônia 8 

Cerrado 6 Cerrado 6 Cerrado 6 

 PPCDAm Produção de madeira em tora pelas Concessões 
Florestais Federais (m³)  SFB/Mapa Amazônia 174.143 Amazônia 204.000 Amazônia 247.168 

 PPCDAm Área de Florestas Públicas Federais sob Concessão 
Florestal (ha)  SFB/Mapa Amazônia 1.018.000 Amazônia 1.018.000 Amazônia 1.050.000 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área de pastagem recuperada (ha) MAPA/ABC 

Amazônia  Amazônia 95.000 Amazônia 145.471,28 

Cerrado  Cerrado 175.000 Cerrado 268.763,44 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área implantada com ILPF (ha) MAPA/ABC 

Amazônia 24.000 Amazônia 20.000 Amazônia 3.991,16 

Cerrado 300.000 Cerrado 350.000 Cerrado 10.009,68 

 PPCDAm e 
PPCerrado Área implantada com sistema de plantio direto (ha) MAPA/ABC 

Amazônia  Amazônia  Amazônia 
55.939,31 

 
Cerrado  Cerrado  Cerrado 127.078,38 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Nº de Unidades de Referência Tecnológica implantadas 
no ano Embrapa 

Amazônia 284 Amazônia 14 Amazônia 17 

Cerrado 683 Cerrado 5 Cerrado 3 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Nº de técnicos multiplicadores capacitados em 
tecnologias sustentáveis ao ano Embrapa 

Amazônia 519 Amazônia 213 Amazônia 440 

Cerrado 887 Cerrado 376 Cerrado 132 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Número de projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e/ou transferência executados no ano Embrapa 

Amazônia 39 Amazônia 33 Amazônia 35 

Cerrado 34 Cerrado 8 Cerrado 24 

 PPCDAm e 
PPCerrado 

Número de soluções tecnológicas disponibilizadas por 
ano Embrapa 

Amazônia 24 Amazônia 18 Amazônia 6 

Cerrado 26 Cerrado 23 Cerrado 9 



	
	

	

10.1. Pontos positivos da 4ª Fase (PPCDAm e PPCerrado): 

 

ü Implementação da Estratégia Nacional de REDD +; 

ü Aprovação do projeto piloto Floresta+ junto ao Green Climate Fund - GCF; 

ü Implantação do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais 

– Sinaflor; 

ü Consolidação do Cadastro Ambiental Rural - CAR, com 5,4 milhões de imóveis e 

534 milhões de hectares cadastrados;  

ü Estabelecimento da Garantia da Lei e da Ordem (Ambiental) em 2019, com o 

trabalho integrado das Forças Armadas, instituições federais e instituições 

estaduais, garantindo-se o apoio logístico, de segurança, disponibilização e 

articulação de informações, entre outros; 

ü Elaboração do MacroZEE da Bacia do Rio São Francisco; 

ü Formalização do Grupo de Trabalho da Política Nacional de Manejo Integrado do 

Fogo e apresentação do Projeto de Lei nº 11.276/2018 em tramitação na Câmara 

dos Deputados. 

ü Melhoria da gestão da Comissão Executiva – integração das comissões dos planos, 

registro e transparência das informações e organização dos indicadores dos 

planos. 

 

10.2.  Desafios e melhorias necessárias para a retomada da trajetória de queda da taxa 

de desmatamento na Amazônia Legal e redução do desmatamento dos 

remanescentes de vegetação nativa no Cerrado: 

ü Melhorar a cooperação com os Estados para ações de combate ao desmatamento, 

de prevenção e combate aos incêndios e promoção do uso econômico sustentável 

das florestas; 

ü Fortalecer o programa de brigadas federais para prevenção e combate aos 

incêndios florestais; 

ü Implementar o manejo integrado do fogo; 

ü Apoiar o desenvolvimento de ações de cooperação internacional para capacitação 

e prevenção de incêndios florestais; 
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ü Estabelecer compromisso com os Estados para monitoramento e relato anual das 

ações estaduais desenvolvidas para prevenção e controle do desmatamento; 

ü Implementar o pagamento por serviços ambientais como estratégia para a 

redução e controle do desmatamento; 

ü Acelerar o processo de regularização fundiária na Amazônia Legal;  

ü Consolidar a bioeconomia como estratégia para o controle e redução do 

desmatamento; 

ü Criar medidas de incentivo para a conservação dos remanescentes florestais 

passíveis de autorização de supressão de vegetação em áreas privadas no Cerrado; 

ü Assegurar e aperfeiçoar as condições orçamentárias, técnicas, operacionais e 

institucionais para a coordenação e a articulação necessárias entre o IBAMA, as 

Forças Armadas, a Polícia Federal e órgãos estaduais para as ações de prevenção 

e controle do desmatamento.   

ü Aperfeiçoar a política de munícipios prioritários para o combate ao 

desmatamento; 

ü Adotar medidas para reverter o aumento recente do desmatamento em áreas 

protegidas (principalmente unidades de conservação e terras indígenas); 

ü Ampliar os incentivos à sustentabilidade da agropecuária brasileira - ganhos de 

produtividade, tecnologias de baixa carbono e ATER;  

ü Aperfeiçoar o sistema de monitoramento dos planos, com a priorização de 

indicadores e automatização do processo de coleta e avaliação;  

ü Adequação das metas de redução do desmatamento em relação à NDC e às novas 

diretrizes estratégicas estabelecidas pelo governo federal para a agenda. 


